
PREÇOS

A S S IG N A T U R A S
SEM JiSTAUWUlA„ .......... 10^000...................  .......

..................................   y.Qgg
Por tres mezcs. •   ''

A  corra‘*po»'^®“ ‘ '̂̂  official da capital de­
v e  0c r  dirigitJa ao escriptorio do D ia b io  db  

I>is«oA, iia imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter, franca deporte, a 
correspondência das pi-ovincias, assim co­
mo 03 periódicos que trocarem com o D ia u io  

DE L is b o a .

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que so receberem dois exem­
plares.

Anno i8 6 0 -N u m ero  Wi Sabbado 19 de maio PREÇOS

A S S IG N A T U R A S
.  ,  ^  t  O O M  R S T A M P T T . i l *

Por um anno..............
Por seis .........................................5á60t)
Por tres mezes...........................  <{#1600

Communicados e correspondências, 
por lin h a ..................................  #1060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  corrcspoudeucin das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturaa da folha, ou para a 
publicação deeditaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Dnuiio db L isboa, rua 
Augusta n."' 224 c 226,

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

PAUTE OFFICIAL
JIIM STERIO DOS NEGOCIOS DA FAZEXDA

d ib e c ç ã o  g e r a l  d o s  p r o p r io s  n a c io n a e s  

VENDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
MA rOBSlí E ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

NA Caciia»RM IDA»E DOS DECRETOS 
DE 50 DE AGOSTO E 81 DE OUTUBRO DE 1858, 

DECL.VHADO PELA CARTA DE LEI DE 11 DE MAIO DE 1857, 
COM APPLICAÇ.\U AO CAMIMIO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei se annuncia, que vão andar em praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se ofierecer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes era titulos de 
divida fundada íntenia ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem era prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de õ por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuizo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os foros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’elles; tudo era con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1727

27072 Fõro de 23 réis, e vinte e sete trinta e 
dois avos de uma raza de raciado, imposto em ter­
ras no Assento, freguezia de Santa Eulalia de Pal­
meira de Faro: praso em vidas. Emphyteuta João 
Gonçalves— 8)$323.

27073 Foro de tres quartos de uma gallinha, im­
posto em terras da Devesa, sitas na freguezia de 
Santa Eulalia de Palmeira de Faro: praso em v i­
das. Emphyteuta Miguel Doiningues, o Lixa—
2^000.

27074 Fõro de 15 réis, e quinze dezoseis avos 
de uma raza de meiado, imposto emunsmattos, cha­
mados das Vessadas, sitos na freguezia de Santa 
p]ulalia de Palmeira de Faro: praso em vidas. Em- 
phy^eutas Luiz Francisco, e outros— 9)^OG2.

27075 Fõro de 45 réis, uma raza e uma oitava 
de milho alvo, e tres quartas de uma raza de cen­
teio, imposto cm terras do Assento, sitas na fregue­
zia de S. Miguel de Gemezes: praso em vidas. Em­
phyteuta Manuel Martins Alves— 18^462.

SoramaR.»........  275í5!947
Dcclara-sc que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudcmio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pro­

prios nacionaes, 12 de maio de 1860.=: Antonio 
Joaquim da Silva.

de maio ha do pôr em praça o fornecimento das se­
guintes fazendas, para consummo do hospital dos 
expostos; a saber:

272 metros de cotim de algodão 
1 10  ditos de panno de algodão crú, bora 
113 ditos dito mais largo 
1 10  ditos dito proprio para forros.

As condições estarão patentes no acto da arremata­
ção, advertindo que as pessoas que pretenderem fa­
zer 0 dito fornecimento deverão apresentar na con­
tadoria d’csta santa casa as amostras até ao dia 22 
do i*eferido mez.

Contadoria da santa casa da‘ misericórdia do Lis­
boa, 18 de maio de 18G 0.=O  official maior, Anto- 
nio Izidoro de Almeida.

MIIVISTERIO DAS OBRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E INDU STllIA

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

rfoijartíçâo do commercio e índTistria
1.* Secção

Para conhecimento do commercio se faz publico 
0 seguinte:

Mappa geral do commercio entre Portugal o o porto 
de Dublin no anno de 1859

Porto.. 
Lisboa.

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

KO DIA 27 DE JUNHO DE 1860 

Fóros incorporados na fazenda nacional
que voltam & praça pela 1.* fórma do artigo 11.® 

do decreto do 21 de outubro de 1852 
DISTRICTO DE BRAGA 

CONCELHO DE BABCELL08

Inventario n.® 295
27058 Fôi’o de 12 réis, e um alqueire e treze

cento vinte e oito avos de pão meiado, imposto em 
parte do casal das Vaceas, sita na freguezia de Santo 
André de Palme: praso em vidas. Emiffiyteuta José 
Francisco, viuvo —  8^264. \ p ^

27059 Fõro de 36 réis, dois alqueires e quarenta Ingleza 
e tres cento vinte e oito avos de pão meiado, tres 
quartos de uma gallinha, e tres quartos de um fran- 
gão, imposto em parte do casal dasVaccas, sita na 
freguezia de Santo André de Palme: praso em v i­
das. Emphyteuta Mauuel Custodio do Paço— 20^*880.

27060 Fôj‘o de 9 réis, um alqueire e treze cento 
vinte e oito avos de pão meiado, quinze cento vinte 
e oito avos de um alqueire de milho alvo, e tres 
quartos de um frangão, imposto ein parte do casal 
das Vaceas, sita na freguezia de Santo André de 
Palme: praso em vidas. Emphyteuta Maria, filha de 
Antonio Gonçalves Fontes —  9^815.

27061 Foro de 64 ĵ  ̂ réis, 0 um alqueire e sete
oitavas de pão meiado, imposto em varias proprie­
dades, sitas na freguezia de Santo André de Palme: 
praso em vidas. Emphyteuta Maria Josepha, viuva [ Laranjas... 
— 14f5!8l6. I Limões

27062 Fõro de 18 réis, quatro alqueires e trinta 
e nove duzentos cincoenta e seis avos de pão meia­
do, e tres quartos de um ovo, imposto em varias 
propriedades, sitas na freguezia de Santo Audré de 
Palme; praso em vidas. Emphyteuta Maria, tíllia 
de José Ferreira— 30)§685.

27063 Fôro de réis, tres alqueires e sessenta 
e sete duzentos cincoenta e seis avos de pão meia­
do, tres quartos de uin frangão, c tres molhos e tres | Portugueza 
quartos de palha painça, imposto em varias pro­
priedades, sitas na freguezia de Santo André de Pal­
me; praso em vidas. Emphyteuta Josepha da La- 
ge, mulher de José Ferreira o Novo —  26^887.

270G4 Fôro de 15 réis, um alqueire e setenta e 
tres cento vinte e oito avos de pao meiado, c dois 
molhos c um quarto de palha, imposto em parte do I Aveiro 
casal de Gonçalo Netto, sita na freguezia de Santo I 8et«hal 
André de Palme: praso em vidas. Emphyteuta João 
José de Sá— 13<5il08.

27065 Fôro de 16 Ya réis, dois alqueires e sete 
sessenta e quatro avos de pao meiado, e molho o

EXPORTAÇÃO

OBAECTOS UNIDADES
QUANTI­

DADE

VALOR 
EM MOEDA 

DO PAIZ

VALOR 
APROXIMADO 

EH RÉIS

Carvào....... toneladas 338 í  186 837iâOOO

Movimento por bandeiras

QUALIDADE DA BANDEIRA
NUMERO

DE TONELAGEM
NAVIOS

1 7 7

2 1 7 8

TlUrULAÇAO

Diversos destinos

PORTOS DE DESTINO NUMERO 
DE NAVIOS

IMPORTAÇÃO

OBJECTOS

Sal,

UNIDADES
QUANTI­

DADE

VALOR 
EM UOEDA 
DO PAIZ

toneladas 7 0 8 0

caixas 4 2 9
j  7 1 2  

£  7 9 2

ditas 1 4

VALOR 
APROXIMADO 

EM RÉIS

360#000 

3; 204^000

3:564;^000

Movimento por bandeiras

QUALIDADE DA BANDEIRA
NUMERO

DE TONELAGEM
NAVIOS

3 270

TRIPULAÇÃO

23

Diversas procedências

PORTOS DE PROCEDÊNCIA
NUMERO 

DE NAVIOS

Londres, 26 de janeiro do 1860. =  Man- 
ders, cônsul em Cork.

. - * , . Fstá conforme. =Eepartição do commercio e in-
nieio de palha, imposto era parte do casal de Gon- dustria, em 12 de abril do 1860.==Jóão Palha de 
çalo Netto, sita na freguezia de Santo André de | Faria  Lacerda. 
lalme: praso em vidas. Emphyteuta Maria Rosa,
viuva— 16 5̂605.

27066 Fôro de 19 Ys rõis, tres alqueires e no­
venta e um cento vinte e oito avos de pão meiado, 
e tres molhos c tres quartos de palha, imposto em 
parte do casal do Gonçalo Netto, sita na freguezia 
de Santo André do Palme: praso cm vidas. Em­
phyteuta Manuel Ribeiro, c Jacinto Ferreira R i­
beiro— 29?5i741.

SECRETAIUA DA CAMABA DOS DIGNOS 
BABES DO UELXO

A próxima sessão terá logar no dia 21 do corren­
te, sendo a ordem do dia a continuação da discus­
são na especialidade dos pareceres n.®* 13 c 15 so­
bre 0 projecto de lei n.° 13.

t • , . . I Secretaria da cainara dos dignos pares do reino,
b oro de dois alqueires e cincoenta e nove cm 18 de maio de 1860.=Dmqo Auausto de Cantrn 

sessenta e quatro avos de pão meiado, c molho e | Constando.
imposto era parte do casal do Gon­

çalo JNetto, sita na freguezia de Santo André de Pal- I CONSELHO IT íTBAM AUIXO

. 1  -  U i l l  t V l l J U U U C  C U l i U l  o i t i
meiado, imposto em parte do casal de Go 
to, sita na freguezia de Santo

o wnTo Emphyteuta Maria Antonia

pão I nmcnios na acciuLinja uu uuaaeiuo ultramarino par 
A de Gonçalo Net- o provimento, por meio de concurso, do logar de 
André de Palme: | l.°  escrivão da alfandega da cidade de Moçambi­

que, com 0 ordenado de 400ÓÍOOO reis, e 240f5000 
97nr*o 1 '̂' j  • I emolumentos, aféra a respectiva percenta-

Foro de um alqueire e dezesete sessenta e gem, tudo em moeda provincial, 
quatro avos de pao meiado, c dois molhos e um Os que pretenderem ser providos no dito empre- 
quarto de palha, imposto ein parto do casal de Af- go deverão cxhibir certidão de idade, attestados dc 
onso Lnnes, sita na freguezia de Santo André de bom comportamento moral, civil e religioso, cerl;i- 
a me. Emphyteuta João Martins dão de folha corrida, e a dc recenseamento e sor-
e agoas lO^bOS. 1 teamento a que se refere o artigo 54.“ da lei de 27

i’ovem as 
que ti-

. «  —  — I vi>., dos dc Tes*
< . p  , o .  ̂ Emphy- ponsabilidade fiscal. Todos os citados documentos
teuta Rosa de Sá, viuva— 10rU76.

Plauo para a terceira extraeçao da loteria do segundo tri­
mestre do anno do 1860, que se ha de fazer pela adminis­
tração da santa casa da misericórdia d’esta corto, pelo mo- 
thodo e com as formalidades prescriptas no decreto de 28 
de fevereiro de 1855, publicado no Diário do Govemon.” 70, 
de 23 de março, no decreto de 30 de dezembro de 1858, 
publicado no Diário do Governo n.* 7, de 8 de janeiro do 
1859, e no decreto de 23 dc março de 1859, publicado no 
Diário do Governo n.® 73, de 28 do dito mez e aimo.

Será O seu capital de 36:OOOf5íOOO réis, formado 
de 6:000 bilhetes (dos n.“* 1  a 6:000), a 6 1̂000 réis 
cada um em metal, e na mesma cspccie sairão os 
prémios abaixo dcscriptos, liquidos de 12  por cento, 
em beneficio dos expostos da mesma santa casa, dos 
enfermos do hospital deS. José, dos orphãos da casa 
pia e do asylo de mendicidade, na conformidade das 
ordens regias expedidas pela secretaria d’estado dos 
negocios do reino, cm portaria de 27 de maio de 
1834 e decreto de 5 de outubro dc 1838.

PRÉMIOS
1 d e ........ .. 9:000^000 ............  9:000,JOOO
1  d e ............  2 :000,$000   2 :000,?000
1  d o ............  1 :000,5(000 ............. 3:000,5000
1 d e ............  700,5000   700,5000
2 d e ............  500,5000   1:000,5000
2 d e ............  300,5000   600,5000
6 d e ............  200,5000   1:200^(000

30 d c ............  100,5000   3:000,5000
1:700 d e ............  7,5700................1 3 :0 9 0 ^ 0

1  ao n.° que se extrahir depois de
tirados os mais prémios . . . .  90^(000

1:745 prémios 
4:255 brancos

dente da camara municipal— Quirino Eduardo Mo- 
niz.

Administração central do correio de Lisboa, em 
18 de maio de 1860. T

CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M A IU N IIA

0 posse dos actuaes administradores, salvos os di­
reitos adquiridos, regulados no artigo 4.“

Art. 3.“ Não se admittirá de futuro nos vínculos 
outra ordem do successão, alem da estabelecida no 
artigo 1.0

Art. 4.“ Os immediatos successores, a quem não 
aproveita a ordem de successão estabelecida uo ar­
tigo 1 .®, e que tiverem nascido antes da promulga­
ção da presente dei, succedera nos bens respectivos, 
que só ficam livres e alodiaes no seu domínio c posse.

A rtj.^ ° São abolidos todos os vínculos e capcllas, 
•̂*•3 não tiverem de rendimento annual, liquido do 

cucargos, 200,5000 réis.
Art. 6.® Se no mesmo administrador se reunirem 

dois ou mais vincules, ou se, sendo administrador 
de algum, for immediato successor de outro, ou de 
outros, não terá logar a abolição determinada no

Tendo sido julgadas pouco explicitas as propos­
tas apresentadas ao conselho de administração dc 
marinha, em concorrência publica, para o forneci­
mento da carne de vacea salgada nacional para con­
summo das tripulações dos navios da armada, de 
novo se põe a concurso pelo espaço de quarenta e 
cinco dias, a contar da data da publicação do pre­
sente annuncio no D iá rio  de Lisboa, o dito forne­
cimento debaixo das seguintes condições: ______ ___ ^ x±̂ j

V.J í  exclusivamente de primeira 1 artigoõ.®, se íodoTjuntortivera^^^^
qualidade, de gado gordo e são, c salgada pelo pro- annual, liquido de encargos, 300^000 réis. 
cesso que usam os inglezes.  ̂ Art. 7.® Os bens desvinculados cm virtude dos

2 . y iio  cada barril deverá conter seis arrobas li- artigos 5 .® c 6.® ficam livres e alodiaes no domi- 
qumas de vacea salgada.  ̂ nio e posso dos actuaes administradores; salvos os

o. (ĉ ue a vacea salgada será sujeita á aj^prova- direitos adquiridos, regulados no artigo 8.® 
ç‘ 0 do conselho de saude naval^ no acto da rece- Art. 8.® Os immediatos successores que tiverem 
pção no arsenal; e, quando for rejeitada, devera ser nascido antes da promulgaçuio da presente Ici, suc- 
substitmda immediatamente pelo fornecedor. cedem nos bens respectivos, quo só ficam livres e

4. entregue no arsenal pelo fornece- j alodiaes no seu dorainio e posso
dor, livre de todas as despezas para a fazenda.

Que os barris terão todos as mesmas dimen­
sões, e deverão ser dc boa madeira, e ter a neces-

Art. 9.® Ficam livres e alodiaes no dominio c 
posso dos administradores todos os prédios vincula­
dos que se acharem incultos, e todos os cdificios

saria aicaiia do ferro e grossura de aduella, para que se acharem desmoronados ou cm mina ao tempo 
poderem supportar o peso dos outros barris na ar- da promulgação da presente lei. 
lumaçcO a bordo. , , . § único. Exceptuam-se os terrenos proprios para

. Que o tornccedor será prevenido com a an- pastos ou adubos, indispensáveis para a adininistra- 
ece encia de sessenta dias para a entrega do qual- ção e lavoura de outros terrenos cultivados, perten- 

vacea salgada. centes ao mesmo vinculo; e os cdificios annexos a
. Que 0 tempo da duração do contrato nao po- prédios importantes, ou principal residência do ad- 

eiá exceder tres aimos. I ministrador, comtanto quo este sc obrigue a fazer
as reparações dentro de um praso quo não excederá 
a tres annos.

6:000 bilhetes que a 6,5000 réis importam 
em 36:00001000 réis, dos quaes 
extrahidos os doze por cento do 
beneficio, é o total dos prémios 
distribuídos réis........................  31:68001000

Dos prémios acima se descontará no acto do pa­
gamento 0 imposto de 5 por cento, estabelecido na 
carta de lei de 10 de julho do 1843.

Os bilhetes vão assignados de chancella por um 
dos adjimtos da administração da mesma santa casa 
e pelo thesoureiro geral.

A  venda terá logar no dia 22 do corrente mez de 
maio, desde as 9 horas da manhã até ao meio dia, 
e far-se-ha pelo mcthodo estabelecido nos referidos 
decretos de 30 de dezembro do 1858, e 23 de mar­
ço de 1859.

Para esto efTeito todo e qualquer indivíduo, repar­
tição publica, estabelecimento ou corporação, que 
pertender comprar um ou mais bilhetes da loteria, 
deverá no dia em quo este plano for publicado no 
D ia rio  de Lisboa, e nos dois seguintes, solicitar cm 
qualquer das administrações de bairro d’esta cidade 
senhas para o numero de bilhetes quo desejar, e só­
mente as pessoas munidas com as referidas senhas 
serão adinittldas na casa da venda dos bilhetes no 
dia e ás horas acima designadas, conforme for de­
clarado nas respectivas senhas. Aquellas quo não 
comparecerem no dia designado na respectiva se­
nha, e dentro da hora marcada, perderão o direito 
aos bilhetes, confonne o determinado no artigo 5 .® 
do decreto de 30 de dezembro de 1858.

A  extraeção terá logar no dia 1 do mez de junho 
dc 1860, sendo precedida, na fórma do estylo, da 
entrada das esphcras nas rodas, que sc fará em 
acto publico n’aquelle mesmo dia ás nove lioras dá 
manhã. Finda a extraeção se fará em acto succes- 
sivo, e também em publico, a conferencia dos nu­
meros extrahidos, c dos respectivos prémios.

Para a extraeção da loteria entrarão ein uma das 
rodas todas as espheras que representam os nume­
ros, e na outra sómento as que designam os prémios, 
com exclusão das espheras brancas; sendo os pré­
mios minimos indicados com a letra — M —  nas es­
pheras que houverem dc os representar, a fim de 
poder servir a mesma collecção em todas as loterias.

Em virtude das disposições da portaria de 18 de 
abril dc 1836, prescreverão a favor dos expostos 
Tosta corte os prémios da presente loteria, que não 
brera exigidos no praso de cinco annos, contados 
do dia em que findar a extraeção.

8. »  Que 0 pagamento de toda a partida, que uão 
exceder cincoenta barris, será feito a trinta dias da 
data da entrega, e, quando exceder, a trinta e ses­
senta dias.

9. * Que quando o fornecedor faltar á execução 
do contrato pagará uma multa para a fazenda.

10. *̂ Que 0 contrato só poderá ser rescindido pelo
governo, quando o fonieccdor faltar ás estipulações 
d ’elle. ^ ^

As pessoas a quem convier o dito fornecimento 
mandarão as suas propostas em cartas fechadas á

Art. 10.® Para o processo da abolição e desvin­
culação é competente a comarca onde for situada a 
parte principal dos bens que constituem o vinculo 
ou vincules, ou aquella onde, havendo quaesquer 
bens vinculados, reside o administrador.

A lt  11.® São liabcis para requerer a abolição e 
desvinculação:

1. ® O administrador;
2. ® Qualquer de seus legítimos o presumptivos

secietaria do referido conselho até ao ultimo dia do herdeiros na linha descendente, ascendente, ou co- 
inencionado praso, a fim de que no immediato, á lateral- 
uma hora da tarde, era acto publico, sejam abertas ^
as mesmas propostas, e resolvido o que mais con­
vier aos interesses da fazenda.

1.®3.® O ministério publico que, no caso dos n. 
e 2 .®, deve também intervir.

Ai*t. 12.® Fallecendo o administrador ou interes- 
XT , - T i l  A . I requerente antes da sentença final, o direito
^0 ctia IJ , pelo mcio dia, ha de o referido con- de proseguir na causa c dc siicccder transmittc-sc 

selno contratada compra do 30 dúzias de taboas de | para os herdeiros.
casquinha de Flandres, de O"*,07 7 de grossura.

No dia 21, pelo meio dia, Iia de o mesmo conse­
lho proceder á compra de 100 folhas de 9 Ys arrá­
teis dc cobre novo.

No dia 22, pelo meio dia, ha do o mesmo conse­
lho contratar a compra dc uma porção de brim para

Art. 13.® Os bons desvinculados ficain livres de 
todos os encargos pios.

TITULO II

DIB ALIENAÇÕES

Art. 14.® É  permittida a venda total de qualquer

 ̂ ----—  — ... — ^ ^  ^  j

tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

lençoes e calças da marinhagem dos navios da ar- morgado ou capcila, concordando o immediato suc- 
mada.  ̂ cessor.

dia 22 do corrente, pelo meio dia, na sala das Art» 15.® Os bens do morgado ou capcila que sc 
sessões o conselho de administração de marinha, venderem passam inteiros para o comprador, ficando 

a e 0 mesmo conselho proceder, era hasta publi- na administração d’ellc com a mesma natureza o 
ca, «á venda do hiate Santa Isabel, que se acha en- ©nus vincular.
calhado junto ao quaitcl da iuspccçuo do arsenal Art. 16.® O comprador dos bens mencionados no 
da marinha, onde pode ser examinado todos os dias artigo 14.® não pódc rcalisar o contrato sem se mos- 
pelas pessoas arquem convier. trar habilitado com licença regia.

bala das sessões do conselho de a^dministração de Art. 17.® Formar-sc-ha mn conselho de família 
 ̂ ^  1 composto do vendedor, do immediato successor, o

de quatro dos parentes mais proximos de uin e do 
outro, e presidido pelo juiz dc direito, com assis­
tência do curador geral, para deliberar sobre a me­
lhor applicação do producto do vinculo vendido.

§ único. Este conselho de familia fica constituído 
até que se dê a esta applicação toda a garantia le­
gal de permanência o segurança.

Art. 18.® E  permittida a venda parcial de quaes­
quer bens vinculados que não excedam metade do 
valor do vinculo, o com exclusiva applicação para 
bemfcitorias e melhoramentos do resto dos bens.

Art. 19.® A  venda parcial, de que trata o artigo 
18.®, não póde realisar-se sem ser aceordada pelo 
conselho de familia, creado pela fórma estabelecida 
110 artigo 17.®

CASA DA MOEDA

A  administração geral da casa da moeda e papel 
aellado precisa comprar, a prompto pagamento, dez 
mil arrateis de cobre usado, limpo inteiramente de 
quaesquer matérias estranhas: as pessoas que pre- 
enderem fazer esto forneciineuto deverão dirigir á 

mesma administração as suas propostas em caria fe­
chada até á uma hora da tarde do dia 22 do cor­
rente mez de maio, cm que serão publicamente aber- 
as para sc resolver o que for conveniente.

P4IÍTE 1 ^  OFEICIAL
C O ^ E S

CAMARA DOS DIGNOS PARES
Projecto de lei sobre reforma de vínculos 

apresentado pelo digno par do reino 
visconde de Gouveia

Senhores. —  Os morgados e capellas, no estado e 
condições actuaes, a que os levaram entre nós as vi­
cissitudes dos tempos, e as alternativas _ da legisla- I ^'''§“ uifico.‘‘ O conselho ficará igualmcnte constitui­
ção, sao um instituto anomalo e imperfeito, que ca- do ató se dar ao producto da venda o destino coii- 
lece e piimipta reorganisação. Os vinculos não re- vciiicntc, com approvação do mesmo conselho, 
presentain hoje, nem a nobreza, nem a riqueza, nem 
os serviços públicos. Ora constituindo um capital 
improductivo, ora intorpecendo a cadeia das trans- 
aeções, que dão vida c valor á propriedade, ora for­
mando um monopolio cm favor da ociosidade e da 
ignorância, ora acarretando aos tribuuacs uma serie 
interminável de pleitos, que se renovam de geração 
em geração; os vinculos, perdendo todos os caractc-

TITULO III

CONCELHO DE E8 POZENDB

Commenda do Banho
27071 Fôro de uma raza e uma oitava de meia­

do, imposto em terras no campo da Nogueira, fre­
guezia de Santa Eulalia de Palmeira de Faro: praso 

^ “ P^*ytcuta Francisco Gonçalves Soares
— 10j5558.

deverão ser originaes.
Secretaria do conselho ultramarino, em 11 

maio de 1860.=João de Roboredo, secretario.
de

SANTA CASA D A M ISEIIICORDIA DE LISBOA

A  mesa da santa casa da misericórdia d’csta corte 
que no dia 23 do corrente mezmanda annunciar

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

CARTAS E JORNAE8 RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Abrahara Benayorm, Affonso Botelho, Antonio
José Marques Leal— Barbara Maria Ribeiro__Conde
de Paraty —  Domingos Villarinho —  F . dc Abreu 
Francisco Pires— João Estanislau Penaguião Joa­
quim Maria Baptista, Joaquim Victorino Fernandes,
José Balthazar, José Joaquim de Campos Santos__
L . L . N. P ., Luciano de Castro Sá c Menezes—  
Manuel do Seixo, Manuel da Silva Franco, Maria 
do, Espirito Santo, Maria Izabel da Encarnação Oli­
veira, Maria José, Marianna da Conceição— Presi-

DAS SUDROGAÇOES

Art. 20.® São perraittiJas as subrogaçÕes de bens 
vinculados, do predios por prédios, ou jior fóros, 
censos ou jjcnsõcs, ou por titulos de divida funda­
da, iguacs cm rendimento, scin que seja necessaria

.............. I licença do immediato successor.
risticoseattributos, que n’outrasepochas os tornaram Art. 21.® Não póde realisar-se porém qualquer 
a salvaguarda do explendor e prosperidade das fa- subrogação sem serem ouvidos o immediato succes- 
inilias, conservam hoje todos os defeitos e inconve- sor, e o curador geral, sobre os valores dos obie- 
nientes das velhas instituições não reformadas. Se- ctos trocados.
na um contrasenso porém cortar pela raiz um ins- Art. 22.® As subrogaçÕes fazem-se por uma sim- 
tituto que teve na sua creação um fim salutar, e quo pies escriptura nas notas, entre os dois outorgan- 
adaptado ás necessidades da epocha, e aos bons prin- tes, sem dcpendcncia de direitos de mercê ou sêllo. 
cipios econoinicos c sociaes, póde tornar-se ainda § unico. N ’esta escriptura transcrevem-se a ccr- 
prtócuo^ e excellentc.  ̂ tidão da citação ao immediato successor, c ao cu-

Depois das calorosas discussões, quo esta mate- rador geral, e a certidão dc quo nada oppozcram 
iia  produziu nas duas casas do parlamento; depois aos valores no praso assignado, ou a certidão da 
de haverem caducado os projectos de lei, que sobre sentença e das avaliações judiciacs, so os valores 
este objccto nos foram remettidos da outra casa; e foram questionados.
em attenção á natureza hereditária d’esta camara, é Art. 23.® Se o subrogante, ou o immediato suc- 
a ella que por todos os motivqs assenta bem a ini- cessor for menor, haverá sempre avaliação iudi- 
ciativa na questão vincular. E  a clla que compete ciai.
apresentar uma proposição rasgada e liberal, que Art. 24.® Para a subrogação total ó competente 
concilie a consideração para o qiie^houver de bom a comarca que o for para a abolição, c para a par- 
e aproveitável nas velhas instituições, com o pro- ciai aquella onde for sita a maxima parte dos bens
gresso e reformas da civilisação moderna.

Com este intuito tenho a honra do vos apresentar

0 seguinte p r o JECTO DE LEI

a subrogar.
TITULO IV

TITULO I
DA ABOLIÇÃO DOS VINCULOS INCONVENIENTES

DOS VINCULOS DA CASA DE BRAGANÇA, E DOS PARES DO BEINO

Art. 25.® Os vinculos, em que for administrador 
ou immediato successor algum par do reino não 

, 1 v j  X 1 , I podem ser vendidos na totalidade, nem abolidos por
Artigo 1. oão abolidos todos os morgados e ca- falta dc rendimento legal, 

pellas, cujo immediato successor não for descenden- § unico. Póde porém ter logar a venda parcial 
te, ou irmão, ou filho de irmão do actual adminis- permittida nos artigos 18.® e 19.®, precedendo li- 
trador.  ̂ cença regia.

 ̂ Art. 2.® Os bens desvinculados cm virtude do ar- Art. 26.® Os pares do reino, que não forem ad- 
tigo antecedente ficam livres e alodiaes no dorainio | ministradores do vinculos, podem institui-los de no-
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vo; tendo porém descendcncia, nSo podem vincu-
nais que a terça de seus bens. 
rt. 27.° É  igualmentc pcrmittido aos pares do

lar mais
Art

reino, administradores dc vínculos, anncxar-lhes 
quacfiquer bens, com a rcstrlcçfSo do artigo 2b.°

Art. 28.° É  pcrmittido a qualquer pafonto ou es­
tranho, que dispozer dos seus bens por quahpier ti­
tulo a favor de algum par do reino, dar-lhes a na­
tureza vincular, ou anncxa-los ao vínculo, do que 
0 mesmo par for administrador ou iininediuto suc- 
ccssor.

Art. ^9.° Nos vincules da casa de Jlragança se- 
guir-se-ha a mesma ordem dc succc.ssào até aqui 
estabelecida. ,

Art. 30.° K  extensivo aos vinolnlos da casa do 
Bragança, na parto applieavcl, tudo o que lica es­
tatuído n’estc titulo.

TITULO V

DO KEGI8 TBO

Art. 31.* Todos os vínculos serão registrados inim 
livro especial, em cada concelho, onde forem sitos 
alguns dos bens vinculados.

Art. 32.° No concelho onde sc considerar a parte 
principal do vinculo sc fará o registro total. Nos 
concelhos onde forem sitos alguns bens pertencen- 
centes ao mesmo vinculo sc fará o registro parcial 
d’esses bens, com referencia, epor delegação do con­
celho, onde sc tez o registro ])rhicipal.

Art. 33.° São comprehendi(losn’este registro, pre­
cedendo citação e audiência dos intcre.ssados, e sen­
tença no caso de opposição no contencioso, os se­
guintes artigos:

1. ° Os títulos de instituição, ou as sentenças, que 
08 derem por suppridos.

2. ° Os titulos de annexação, dcsannexação e su- 
brogação.

3. ° A  descripção dos objcctos vinculados, com as 
confrontações, sendo ben.s de raiz, c com os valo­
res e encargos respectivos.

Art. 34.° Este registro será feito dentro cm seis 
mezes da promulgação da presente lei, e será re­
novado em quanto á descripção e valores dos obje- 
ctos, pela morte dc cada administrador, dentro dos 
mesmos seis mezes,

§ unico. Havendo opposição no contencioso, só 
começa a correr este praso depois da sentença.

Art. 35.° As annexaçõos c subrogações serão re­
gistradas dentro de sessenta dias depois de feitas; 
nem podem sem isso ter eíFeito.

Art. 3G.° Nenhum vinculo póde ser considerado 
tal sem o competente registro.

Art. 37.° A  certidão do respectivo registro fica 
sendo a unica prova legal da natureza vincular de 
quaesquer bens, com exclusão de toda a outra. ̂

Art. 38.° Somente as annexações e as novas ins­
tituições ficarão sujeitas a um direito de registro.

Art. 39.° O governo determinará por um decreto 
a férma e emolumentos do registro.

TITULO VI

DISPOSIÇÔE3 QEKAE8

Art. 40.° Pela morte de qualquer administrador 
só podem continuar a eonsiderar-se vinculados os 
bens que não excederem metade da herança. O ex­
cesso passa livre c alodial para os hei’deiros.

§ unico. Os successores no vinculo podem porém 
a todo o tempo anncxar-lhe bons equivalentes aos 
que por aquclle motivo foram desvinculados, sem 
outra foruialidade mais que uma escriptura do an­
nexação, e 0 competente registro.

Art. 41.° A  disposição do artigo antecedente não 
prejudica os immediatos successores, que por qual­
quer titulo forem sui jú r is , ao tempo da promulga­
ção da presente lei.

Art. 42.° São inhabeis para succcder nos víncu­
los, passando a administração para o successorimme- 
diato, alem das pessoas inhabiUtadas pelas leis cm 
vigor, as seguintes:

1. ° Os desassisados, os prodigos, julgados por sen­
tença, antes de haverem casado.

2. ° Os varões que não tiverem aos vinte e cinco 
annos ura curso completo dc estudos em alguma aca­
demia ou lyceu da reino; c as femeas que casarem 
com indivíduo que chegado áquella idade não tenha 
iguaes habilitações litterarias.

Art, 43.° Os encargos pios ficam reduzidos a um 
centessimo do i’endimento dos bens vinculados, com 
applicação para qualquer estabelecimento de bene­
ficência publica, á designação do governo, que re­
gulará esta matéria por um decreto especial.

Art. 44.° A  posse de quaesquer bens como vin­
culados, não perturbada judieialmente durante trinta 
annos até á promulgação da presente lei, em um ou 
mais administradores, dá direito ao registro.

Art. 45.° As bemfeitorias feitas em bens vincu­
lados só entram em partilha, no caso que o seu va­
lor exceda a renda liquida da totalidade do vinculo 
durante cinco annos ein cada cincoenta, e somente 
por esse excesso.

Art. 46.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Lisboa, 16 de maio de lSC)0.~VÍ8cuudt de Gou-

° Sc 08 bens até agora reputados viuc'lr--|ninmdo as suas supplicas ás que já  fizeram os lia­
me nelo disDosto no artiffo 2.° fiquem li- bituntes dc Braga, pedem que não sejam obrigadas

a desamortisar os bens dc raiz dos seus conventos, 
(pie possuem por titulos tão bons c legaes como os 
particulares; e que antes, revogados os decretos 
uc u prohioiram, sejam admittidas novas profis- 

uUas se renovem esses cstabelecimen-

Art. 6.
lados, e que pelo disposto no artigo 2.° fiq 
vrcs c allodiaes, íwtivwt^u sugeitos dcsiguadameiitc 
a provisões regias em que se marque a forma de 
pagamento, ficarão unicamente obrigados a essa for­
ma de jir.ganiciito do capital '■ juro.' vencidos, quan­
do 03 haja jtor eífeetiva estipulação, cessando esses 
juro.; desde a publicação da presente Ici.

§ 1." Quando as provisões regias não marcarem 
a fórma de })agamento, ao credor assistirá unica­
mente 0 direito de haver seu pagamento jielos ren­
dimentos epor prestações annuaes, que niinea exce­
derão a 10 por cento da importância totul da d ivi­
da, capital e juros vencidos, cessando da mesma iór- 
nia os juros veucendos.

§ 2.° As disjiosiçães d’este artigo e seu § l.°, po­
derão alterar-se por aceordo entre as partes.

Art. 7.° Quando os actuaes administradores de 
vínculos forem pares do reino, se não poderem pro­
var a vinculação em uma parte dc seus bens, ao 
monos igual á dotação exigida pela lei de succcs- 
são no pariato, deverão com])leta-la, ou mesmo 
erea-la inteirainentc em inscripções da junta do cre­
dito publico, sern o que não poderão alienar nenhuns 
dos bens até agora reputados vinculados, devendo- 
se designar no averbamento das inscripções que fi­
cam fazendo parte da dotaçFio exigível.

§ unico. Esta disposição cessa, iião havendo 
cessor ao pariato.

Art. 8.° Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

8ula das sessões da caniara dos dignos jiares, em 
16 de maio de 1860 .=0  par do reino, Margtiez de 
Niza.

suc-

'oes, e coui
cos que o evangelho louva c approva, e que a ex- 
lerieneia dc muitos séculos tem demonstrado serem 

uteis á religião e á sociedade.
Nota que mandava para a nicsa aquellas repre­

sentações não só por serem conformes á sua opi­
nião e modo do pensar, c porque (como já  dissera) 
das duzentas e«oitenta e quatro assignaturas, cento 
trinta e oito são feitas por a debil e inoffensiva 
mão das virtuosas senhoras que vivem no convento 
do Bom Jesus de Vianna do Aleintejo, e nos con­
ventos de Evora, e das iunocentes meninas, a quem 
0 terrivel flagelío da febre amarella fez orphãs, e 
a quem aquellas senhoras, com a caridade que as 
caracterisa, d.ão o alimento physico e moral, c por 
isso não podiam deixar de encontrar n’elle todo o 
apoio que as suas muito minguadas forças lhe po­
derem dar, mas ainda porque aquellas representa­
ções lhe foram entregues por um varão a quem 
presta todo o acatamento e respeito, assim por a 
sua elevada posição social, como por o seu muito 
saber e solida virtude.

D iz que podia agora mostrar como estes estabe­
lecimentos são 08 únicos que temos j)ara a educa­
ção de meninas, e que n’ell«s se exercem todas as 
virtudes evangélicas, e em grande escala, a da ca­
ridade, e por isso se tornam muito recommendaveis 
e dignos quo se renovem, admittíndo novas profis­
sões; mas reservando-se para quando isso se tratar, 
conelue pedindo ácamaraqueiiao confundisse aquel- 
la representação com as chamadas rej>resentaçõe8 
contra as medidas Jinanceiras, porque estas não era

- _________  cllc 0 competente para as apresentar, não só por-
A  meia hora da tarde verifica-se, pela chamada, 1 que queria caminhos de ferro, estradas a macadam 

estarem lij-esentcs 80 srs. deputados. e todos os outros melhoramentos de que tanto pre-
0  sr Pr(/s?d(Oife;— declara aberta a sessão. cisamos, c por isso não podia deixar de dar ao go-
Aeta approvada. verno os meios do que precisa, para realisar tão
Manda-se lançar na acta a seguinte declaração: reclamados melhoramentos; como porque deposita- 
Do sr. Tinto Tavares de que por falta de saude va no aetual ministério a mais ampla e illiraitada 

não compareceu ás sessões de 15 c 16.— Inteirada, confiança, assim por o desenvolvimento que tem 
 ̂ COliUE§roNDENCiA dado aos melhoramentos do paiz, como porque es-

i.°  Um ofaeio do ministério da guerra, acompa- pera que ss. ex.*" não desistirão de os continuar 
nhaiido o authograjiho do decreto daa cortes geraes em grande escala, como elle muito deseja.

I corrente, já  sanccionado por Sua Mages- | O sr. Pa lm a:— munda, para a raesa diversos pa-

CAMAlíA DOS SENHOUES DIWIADOS
SESSÃO DE 18 DE MAIO

PUESlUENCIA DO Sn. RARTIIOLOMEU D08MAHTTRES

dc 8 do - - - , ^
tade, em que é approvada a pensão á ex.™* duque- 
za da Terceira.— Tara o archivo.

2.° Do mesmo ministério, devolvendo com as in­
formações que lhe íoram pedidas, os tres requeii- 
mentos dos ajudantes de ordens dos governadores 
das praças de Abrantes, Teniche e torre de S. Ju-

receres da cominissão de obras publicas; e pede por 
parte da comniissão, que á mesma seja addido o 
sr. Tedro Roberto Dias da Silva.

Resolve-se afíirmativaniente.
O sr. Justino de Freitas: —  manda para a inesa 

a representação da camara municipal de Coimbra,
lião eni que pedem a revogação do decreto de 12 que pede se lhe conceda uma parte do terreno da 
de novembro de 1851.— Á  commissão do guerra. I cerca do extincto convento do Carmo da mesma

O sr. Eleuterio X>í’as ;-jied iu  a palavra para ro- cidade, para ser destinado a uma parto da rua que 
gar á commissão de instrucção publica, se dignasse a mesma camara projecta fazer parallela é rua da 

3res sobro requerimentos de parti- Sophia, ecom communicação pela azinhaga do Car-apresentar parecer»
mo para o cemiterio da Conchada?

sr 
tr,
á camara a
de S. Carlos, e D. Maria 2.'̂

É a quarta vez que falia" n’estc objecto, c tendo 
• , 7̂ *  -V-.nv»n r\ rftr» da fu-visto no D iá rio  o annuncio para o concurso 

tura einprcza, não sabe como a camara ha dc vo­
tar os subsídios para, esses theatros, sem saber qual 
a sua receita e despeza, principalmente do dc S. 
Carlos.

O sr. 
missão
se reuniu a commissão e decidiu todos ouqua

a parte do terreno para a rua, e o restante a or­
dem terceira; e para esto fim pede ao sr. presiden­
te sc sirva dar o destino conveniente á representa­
ção da camara, para ser attendida conveiiicntc- 
niente.

O sr. Faustino ãa Gama:— manda para a mesa

comraercial do Vizeu, pedindo a abolição da taxa 
das licenças. Julga que esta representação deve ser 
dirigida á commissão do fazenda, a quem desde já  
pede a tome na consideração que rcalmente merece 
pelas rasões e argumento^ (,'onvineentes que apre­
senta.

O sr. Mousinko de Albuquerque:— manda para a 
uiesa, para ser consultada por quem tiver curiosi­
dade, a relação authentiea dos quarenta maiores 
contribuintes do concelho de Leiria.

Conferindo esta relação com as assignaturas d’es- 
sa representação que ha dias aqui foi apresentada, 
como a expressão do pensar dos habitantes de Lei­
ria, vô-so (pianto elle, orador, fallava a verdade 
quando disse quo a grande maioria dos principaes 
pi*oprietaros não figurava na representação.

Lo á camara o trecho dc uma carta (pic lhe es­
creve um dos maiores contribuintes.

E  depois continua. Ahi tem a camara como j)cn- 
sa, pelo menos, a maior })arte de Leiria, que não 
assignou a representação. E  já  a camara sabe (jue 
essa parte é a maioria.

Estil convencido que subraettidas ás mesmas pro­
vas muitas das representações que aqui técm vin­
do, chegaríamos ao mesmo resultado. Não reputa 
ocioso este trabalho, porque pretendendo alguém 
inculcar-nos como traidores á confiança dos nossos 
constituintes, pretendendo um partido arvorar-se 
como o genuíno interprete da maioria da nação, de­
vemos a nós mesmos e ao )iaiz o desmascarar esta 
impostura, e mostrar bem claramente que as repre­
sentações não passam de ser a expressão da opi­
nião de uma minoria, que está sem duvida no seu 
direito de manifestar o seu modo de ver, mas não 
no de apresentar-se como orgao da opinião uni­
versal.

Q sr. Mello Soares: —  manda para a mesa a se­
guinte moção:

«Proponho que os pedidos da palavra para antes 
da ordem do dia sejam substituidos por inscripção 
feita por letra do que pretender fallar, em cader­
no, que deve estar patente sobre a mesa, preferin­
do no mesmo dia a ordem da inscripção, c nos se­
guintes a chronologica para o uso da palavra, que 
perderá aquelle que não estiver na sala, quando 
chamado a usar d’ella.»

Tedc a urgência, que sendo approvada entra em 
discussão, c é cm seguida approvada a dita pro­
posta.

O sr. Presidente: —  está visto que os senhores 
que já  estão inscriptos hão de ir tendo a palavra 
por sua ordem, e só depois de cxtincta essa inscri­
pção é quo ha de seguir a que desde hoje tem lo- 
gar pela proposta que acaba de ser approvada.

Ámanhã será posto sobre a mesa um caderno para 
os srs. deputados que quizereni usar da palavra an­
tes da ordem do dia inscreverem o seu nome 

O sr. Barroso:— manda para a mesa uma repre­
sentação da camara municipal de Vizeu, para não 
ser graduada terra de segunda classe na tabclla 
dos imi)Ostos industriaes. Transluzem n’essa repre­
sentação argumentos do tanta lucidez, verdade 
concludencia, que seria ocioso acrescontar-lhc mais 
para scr attendida, como é dc indefcctivcl justtça, 
pela illustrc commissão de fazenda, a cujo exame 
W o scr submettida. Também foi encarregado pela 
mesma municipalielade dc pôr nas mãos do gover­
no do Sua Magestade outra representação ]>ara a

A  commissão é de parecer que seja remettida ao 
governo para resolver este negocio de aceordo com
o ministério da guerra, á disposição do qual está 
hoje 0 editicio.

O sr. Plácido de Abreu:— ouviu ler alguns pa­
receres sobre pedidos de pensõôs, c por esta ocea- 
sião ])recisa de fazer olguuuis observações em pre­
sença dos srs. ministros, com o fim de chamar a at- 
tem*ão do governo e da camara sobre este assum­
pto que é do gravidado.

Já em outras oceasiões tem feito differentes re­
clamações ao governo, a fim de aj)resentar uma 
proposta de pensões que regule definitivamente este 
negocio, c a sua intenção é tirar o arbítrio aos si^. 
ministros ifcste ponto, e também uma grande res­
ponsabilidade, porque na falta de lei, hão de vcr-sc 
sujeitos a rail solicitações, deixando muitas vezes 
de fazer, ou entcnderido-se que não fazem a justiça 
que merecem os requerentes.

Em regra os requerentes que vêcm á camara pe­
dir justiça, é ponjue não a poderam obter do go­
verno, e dizendo-lhcs a camara que não lhe com- 
)ete decretar pensões, mas sim ao governo, não lhe 
larccc justa esta decisão, j)orque a camai*a deixa 
dc attender a ])roteiiçÕes a (|ue o governo já  deixou 
de attender.

Não tendo o governo regra alguma fixa para a 
concessão de pensões, ha queixuraí^ de que muitas 
vezes são attendidas pretençÕes menos justas de que 
outras que são preteridas, o que pó se faz justiça a 
quem tem proteeção. Para acabar com estes quei­
xumes seria conveniente que o governo apresentasse 
ao corpo iegi.slativo uma proposta sobre pensões, 
em que se determinassem as pensões que o estado 
podia dar e os casos era que as devia dar. O sr. 
Avila quando foi ministro apresentou uma proposta 
ao corpo legislativo sobre pcnsõos, satisfez a esse 
preceito constitucional, e fosse boa ou má essa pro­
posta, foi apresentada, podia servir de base a uma 
lei sobre o assumpto; mas o governo aetual não fez 
cousa alguma sobre a matéria, e deseja que elle 
declare se effoctivamente está resolvido a apresen­
tar alguma proposta de lei a este respeito, mesmo 
para acabar com o quadro lastimoso que se obser­
va, de muitas viuvas e filhas de homens que pres­
taram relevantes serviços á liberdade, andarem ar­
rastadas pelas secretarias c pelas cortes, reclaman­
do que se lhes faça justiça.

O sr. Presidente:— Antes dc se passar á outra 
parte da ordem do dia que é o projccto n.° 41, 
vae-se dar conta de um requerimento que foi re- 
mettido á mesa e do qual a camara deve tomar co­
nhecimento.

E  0 seguinte:
Senhores deputados da nação purtugueza.— José 

Izidoro Guedes e o visconde de Orta, concorreram 
ao concurso de estradas, de que trata o decreto de 
13 do setembro de 1859.

No entender dos supplicantcs o praso d’csse con­
curso acabava no dia 27 de outubro, e nao obs­
tante terem feito o deposito e o seu requerimento, 
feito e reconhecido no dia 26, este só deu entrada 
na secretaria no dia 27.

O governo de Sua Magestade resolveu não admit- 
tir os snpplicantes, entendendo que o praso tinha 
acabado no dia 26.

Contra esta resolução representaram os suppli- 
cantes ao governo dc Sua ãlagestade, nos termos

os negocios particulares que lhe estuo aftbctos.
O sr. Ferrer:— manda para a mesa uma repre

raesa, dos

veia.
Projecto de lei sobre vínculos, 

apresentado pelo digno par do reino marquez de Niza.
Artigo l.°  Os administradores de vineulos cujo 

rendimento for superior ao ininimo fixado pela lei 
vigente, são obrigados a, no praso dc uin anno, de­
positarem na administração do concelho cm que re­
sidirem o tombo dos ditos vineulos, e uma copia le­
gal da sua instituição ou certidão dc terem sido con­
siderados e descriptos como taes em tres inventá­
rios consecutivos.

Art. 2.° Todos os bens ora possuídos como vin­
culados, a respeito dos quaes não se vericarem as 
condições impostas no artigo l.° , ficarão reputados 
livres e alodiacs, na mão dos actuaos possuidores, 
desde que finde o praso marcado no mesmo artigo.

Art. 3.° Quando o immediato succesior for ca­
sado, ou por qualquer outra fórma sui ju ris , po­
derá, não 0 tendo feito o administrador do vinculo 
no praso marcado no artigo l.°, preencher as for­
malidades indicadas no mesmo artigo; para o que, 
terá um praso tambera de um anno, devendo pre­
ceder a citação ao administrador do vinculo c de­
claração perante a auctoridade administrativa, sendo 
uma e outra, feitas dentro de trinta dias depois de 
expirado o praso indicado no a rt ip  l.°, sem o que 
ficará inhibido de gosar do beneficio concedido por 
esta disposição.

Art. 4.° Quando haja viúvos que estejam gosaudo 
de decima vidual, apanagios, arras, alfinetes ou ali­
mentos, os bens até agora reputados vinculados e 
que pelos eífeitos da presente lei fiquem considera- timo. 
dos como livres, serão hypothcca especial, no todo 
ou em tanta parto quanto baste, para garantir es­
tes pagamentos, tendo só logar esta disposição quan­
do a parte que conservar a natureza vincular não 
chegue para o cumprimento d’este encargo.

§ unico. O mesmo se observará a respeito dos 
irmãos, tios, ou de outros quaesquer parentes, que 
em virtude das leis vigentes estejam recebendo ou 
tenham direito a receber pensões dos actuaes admi­
nistradores de vineulos.

Art. 5.° As mulheres dos actuaes administrado­
res de vineulos, terão unicamente direito ao que ti­
ver sido pactuado pclo sou contrato antiimpcial, 
sendo cscluidas da meação nos bens que ficarem 
considerados livres pclo cffeito da presente Ici, de­
vendo-lhes, os seus direitos, serem garantidos pela 
fórma indicado no artigo 4.° e seu § unico.

§  unico. Se lhe tiver sido fixado o direito á de­
cima vidual, esta será regulada pelo rendimento do 
vinculo, na epocha do casamento.

duas representações contra as medidas financeiras 
Thomás de Carvalho:— por parte da com-1 ultimamente apresentadas pelo sr. ministro da fa­

de instrucção publica, declara que bontem zenda; uma da villa dc Tombai e sou concelho, uu- 
iu a commissão edecidiu todos ouquasitodos | merosainente assígnada, e por muitos dos maisabas-

tados proprietaiáos d’aquclla villa e concelho, em 
que so comprchenJciD o presidente da camara o

com mais oitenta as- 
umas das fregue- 

que adherem á
s ig n Id o r ií ita ’ represcntação muitos professores da I representação que ha pouco apresentou do trozen- 
umversidade, muitos doutores, muitos homens dc tos c vinte c um cidadaos contribuintes da cidade 
letras, e os principaes contribuintes d’aquclle con- de Lciria e seu concelho. Aproveitando a oceasião

para responder ao sr. deputado e sou amigo, quo
O sr. Silva Cabral:— manda, igualmente para a acaba de dizer quo a representação que mandára 

mesa uma representação dos principaes habitantes para a mesa não era contra as medidas financeiras,
do conulliu dv :Vrios de Algodres, com quatro-1 porque queria estradasse

ceutas
sej
tadas
senta outra repr
que já  teve a honra de mandar para a  ̂
habitantes do concelho dc Torres Vedras. Esta rc- 
jiresentação vem assignada por setenta c um cida­
dãos, qiie juntos aos das outras fazem duzentas 
trinta c seis, c pedem que não sejam approvadas 
as medidas financeiras apresentadas pelo governo.

Continuando diz, que na sessão de 13 de março 
mandou para a inc-̂ â uma representação dos habi­
tantes do baixo Alemtéjo, c cspeeialmeiite dc Odini- 
ra, pedindo que sc meihorc a barra de Villa Nova 
de Miifontes: esta representação íoi remettida á com­
missão de obras publicas, e na sessão de 23 do mes­
mo rnez, perguntando á comniissão pelo andamento 
d este negocio, foi lhe dito ]ior parte da mesma, que 
não appareciam as papeis relativos a este negocio.
Se por ventura ainda não appareceram, tem de man­
dar para a mesa uin requcnmento, a fim de que o 
governo requisite do engenheiro, ou engenheiros 
que fizeram os estudos para essas obras, copia d es­
ses trabalhos, para que, sendo presentes á commis­
são, cujos l)ons desejos furam já  manifestados, apre­
sente o seu ]iarecer, a fim de que este negocio te­
nha 0 devido andamento.

O sr. Presidente:— da parto da mesa tccm-sc em­
pregado todos os meios pora sc saber aonde param 
esses trabalhos; mas todas as suas diligencias tcem 
sido infructiferas.

O sr. Mousinho de Albuquerque:— rcctificava ain­
da o (juo disse na sessão dc 23 de março, relativa­
mente a este negocio.

O sr. Silva Cabral:— ifessc caso manda para a 
raesa o seu requerimento, c pede se lhe de o devido 
destino.

O sr. Monteiro Castello Branco:— x>cd(i ao sr. 
presidente, quo queira convidar o sr. ministro das 
obras publicas a declarar sc está habilitado jiara 
responder ámanhã á interpellação que annunciou, 
sobre os trabalhos da estrada entre Coimbra e o 
Ccira.

É  urgente que esta interpellação sc verifique,
I mesmo jiorque está ammnciada desde fevereiro ul-

do por varias vezes a esta camara e ao governo, l tanto o concessionuno provisono, e o sr. Vitali, ha- 
sobre a urgente necessidade da construceão bilitados a concorrerem á liciíaçao; mas tendo esto
laneo da pequena extensão de duas léguas, por es- ultimo concorrente desistido niius tarde do concurso, 
tar em estado quasi inaccessivel ao transito publi- ficou a praça sem concorrentes, e portanto os sup- 
co havendo decorrido bastante tempo sem que ao plieantes mhabihtados de concorrerem no acto da 
menos se tenha feito o traçado d’aquella via de praça publica a fazerem a sua ufferta. 
communicação, manda tambem para a mesa uma N ’c8tcs termos, c antes que o governo de buaMa- 
nota ou proposta, assígnada por mais alguns srs. | gestade tomasse uma resolução final sobre a L’ccla-

cões, mandando proceder aos trabalhos para a fei- cm cada kilometro, como principio de licitação, pelo 
tura^d’aquelle lanço de esUada, como urgem os in- requerimento de 28 de novembro, 
teresses conimerciaes e agrícolas do districto, pois | Mas nem ainda assim o goverim dc Sua Mages-
que a villa de Mangualdo tem feiras mensacs as '  ̂ ‘ ' ........ .. ........
melhores da província, e é o principal mercado dos 
lanificios das fabricas da Covilhã, Gouveia e . ira
da Estrella, aonde se vão fornecer d’esscs produ- 
ctos, e dc outros muitos generos os mercadores e 
povos da província, sendo alem d’isso centro acti-

tade julgou dever deferir aos supplicantcs, e adju­
dicou 0 contrato, sem licitação ao concessionário 
provisorio, por termo lavrado em 1 de dezembro 
de 1859.

N ’estes termos os supplicantcs recorreram para o 
conselho d estado, não contra a publicação e dispo-

O sr. Presidente:— póde assegurar ao illustre de­
putado, que esta interpellação será das primcir.as a 
verificar-se.

O sr. Monteiro Castdlo Branco:— insta para que 
cíiectivamente se veriliquo amanhã, desejando que 
0 sr. ministro declaro se está habilitado para rea-
ponder.  ̂ i

O ni\ M inistro das obras publicas ( Antonio deber- 
pa): —  estíí habilitado ]>ara responder, c amanha 
trará os papeia relativos a e-te negocio.

U sr. Ajfonsfíca:— manda para a mesa uma pro­
posta, que fica para segunda leitura.

O sr. Antonio Feio: —  manda para a mesa duas 
rcjircsentaçÕcs, uma com quaturze assignaturas das 
religiosas que vivem no convento do Bom Jesus, 
de Vianna do Aleintejo; e outra com duzentas c 
setenta assignaturas, sendo cento vinte c quatro 
das senhoras que vivem nos conventos do Taraizo, 
de Santa Clara, de Santa Monica, de S. José, dc 
S. Bento e do Salvador, da cidade de Evora, que

inainentc apresentadas, tinha a convicção, tão geral 
fóra d’esta casa, de que essas medidas poderiam 
privar-nos d'elles, mas nunca promove-los; pclo que 
muito se honrava em receber taes reclamações para 
ajiresciitar n’esta casa de qualquer parte do paiz 
quo ellís viessem, e que tanto elle, orador, como 
os signatários das que tem mandado para a mesa 
em differentes oceasiões, querem estradas e cami­
nhos de ferro feitos por uma administração que não 
de o triste expectaculo de distrahir na maxima par­
te, para despezas, algumas bem improductivas, o 
que sc destina aos desejos de todos, isto é, estra­
das e caminhos de ferro.

O sr. Alves Martins: —  manda para a mesa iima 
rofiresentação dos habitantes de Fafe, contra as me­
didas do governo. Esta representação é assígnada 
por quatrocentos sessenta c oito cidadãos, e as assi­
gnaturas não são dc cruz e vem todas reconhecidas. 
Não traz mais assignaturas porque o administrador c 
o regedor as prohibem, de maneira que se está agora 
praticando a este respeito nas províncias o mesmo 
que se verificou quando se tratou da eleição dos de­
putados. Manda-a para a mesa, e não pede que se 
publique no D iá rio  porque acamara resolveu o con­
trario; e entende que não resolveu bem.

Como tem a fortuna de ver presentes dois dos 
srs. ministros, pergunta ao sr. ministro da justiça 
sc já  recebeu um officio da mesa, communicando a 
8. ex.’‘ que deseja chamar a sua attençao sobre a 
administração do justiça na comarca dc Ceia, que 
está entregue a um juiz substituto.

Tambem deseja que o ár. ministro das obras p\i- 
blicas declare quando tenciona apresentar a propos­
ta que prometteu sobre a legislação yinicola, por­
que na verdade este ncgiicío é da maior urgência.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio dc 
Ser]'a): —  não tem apresentado a proposta para a 
abolição da legislação restrictiva dos vinhos do Dou­
ro, Tiorque deseja apresentar algumas propostas re­
lativas ao mesmo assumpto, qim sejam vantajosas 
para a agricultura d'aquella provincia. Tersuade se 
que aquclle coramercio lucrará muito com a aboli­
ção da legislação restrictiva, mas dc futuro, e para 
que 0 interesse seja immediato para a localidade, 
não deseja apresentar esta reforma sem outras me­
didas, 0 que talvez possa ter logar na próxima se­
mana.

O sr. Ministro da justiça (Mártens L errao): na 
muito tempo que está transferido um juiz proprie­
tário para Ceia, o que já  foi publicado no D iá rio  de 
Lisboa^ mesmo que este ju iz já  estará exer­
cendo 0 seu logar, porque todos elles téem tempo
mareado para tomar posse.

O sr. Coelho áoATnnra?: — chama de novo a atten- 
ção do sr. ministro das obras publicas sobre a ne­
cessidade dc jirocedcr aos estudos jiara a factura do 
ramal da crãrada de Foz Dão ao Torto da Raiva; 
sabe que o sr. ministro tem recommcndado aos seus 
engenheiros o estudo d’cstc ramal, mas o que igno 
ra é a rasão porque os engenheiros não têem eum 
prido com as ordens de s. cx.*

Manda para a mesa uma representação do corpo

vo de movimento, e relações commerciaes entre V i- sições do decreto, nem o uso que o governo de Sua 
zeu, Covilhã, e mais terras da Serra da Estrella, Magestade podesse fazer das auutorisações do mes- 
por’ intermédio do seu concorrido mercado mensal, mo decreto; mas só e unicamente contra a intelli- 
e ligando a estrada que vem de Coimbra a Vizeu gencia dada ao artigo n’elle estabelecido para con- 
com a que d’aqui segue para a Guarda. tar o praso do concurso, o que produziu a exclusão

O sr. Mello e M inas:— manda para a mesa uma dos supplicantcs. 
representação de alguns professores de instrucção O recurso está pendente no conselho d estado, e 
primaria dos concelhos de Castello Branco, S. V i- os snpplicantes julgam do seu deVer levar isto ao 
cente da Beira, Fundão, Villa Velha de Rodão, conhecimento da camara dos eleitos do povo, no 
Oleiros, Troença a Nova, Cerfiã e Villa de Rei, to- momento em que parece ella se quer oecu]iar d este 
dos no districto administrativo dc Castello Branco, assumpto, ratificando como é da sua dignidade e do 
em que pedem lhes seja augmentado o seu pequeno seu dever a otlerta que Hzeram em 28 de novem- 
ordeiiado, porque elle não é suíficiente para a sua bru, dc sustentar cm praça ])ublica uma redueçao 
sustentação. 200(^000 réis em cada kiiometrn, como princi-

b  ^v.^Mmdes de Vasconcellos: — manda para a pio de licitação, no caso de se mandar voltar o con- 
mesa dois requerimentos de dois facultativos mili- 1 trato á praça.
tares: um do cirurgião-mór do segundo batalhão de Podem á camara dos srs. deputados se digne re- 
veteranos em Eivas; o outro do cirurgião-mór de solver o que julgar mais justo. E  R. M.*;® 
brigada reformado em villa Boira. Lisboa, 16 de maio de 1860.=Jose Izidoro Gue-

Ambos elles veteranos da guerra da Teuinsula, des— Visconde  ̂ de Orta. 
cheios de serviços ao paiz, e no ultimo quartel da O sr. Presidente:— declara em discussão na ge- 
vida, recorrem a esta camara a bem da sua justiça, noralidade o jirojecto n.° 41, que é^o seguinte:^

O sr. Carvalhal: —  manda para a mesa um pa- Senhores.— As vossas commissões 
recer da commissão de obras publicas. fazenda e obras publicas examinaram a proposta

O sr. Luiz AZóano:— apresenta um parecer da | do governo para scr approvado peks cortes o eou- 
conunissão de instrucção publica.

reunidas de

O sr. Pa lm eirim :— manda um parecer da com­
missão de fazenda.

Lc-se a ultima redacção du projecto n.° 21, que

trato celebrado em 6 do dezembro do anno passado, 
entre o mesmo governo c Charles Longlois, para a 
construcção de estradas ordinárias.

Do relatorio do ministro das obras ])ubHcas, pre-
é approvada.  ̂ cedendo a proposta de lei, de])rehende-se que as

São lidos na mesa c approvados os parecerc.s da coinmissÔes são chamadas a examinai o assumpto 
comniissão de petições, que concluem por serem re- debaixo de dois pontos dc vista: 

ao governo para os tomar na consideração peito á proposta em si mes 
‘cerem, os seguintes requerimentos pedindo ca e financeira; 2.", o que

mettidos 
que merecer 
pensões:

De D. Maria da Luz Ferreira Barroso.
D. Maria Jo.sé de Freitas.
D. MariaBencdictaBeniardc.s deSt>usaGorjuo. 
Justino Francisco do Mello Brandãí).
José Pereira de Gouveia c mulher.
D. Maria da Luz Oliveira.
Condessa das Antas.
D. Maria José da Cunha Masearenhas.
D. ííenriqucta Adelaide Ferreira.
D. Esoholastiea Rosa Xavier Marreiros. 
Tedro de Sousa Canavarro (pede a subrevi- 

vencia da jiciisão que tcni jiara sua mulher 
e na falta d esta ]iara sua fillia).

É  tambem approvado um parecer da commissão
Gomes de

mesma, na sua parte teehni- 
diz rcsjicito ás questões 

suscitadas entre o governo e os concorrentes que 
foram excluídos da licitaçao.

8ão estes dois jiontos tão heterogeneos, um cm 
relação ao outro, que as commissões não podem 
deixar dc trata-los em separado.

Tara esclarecer a questão tcchniea, alem do re­
latorio do ministro, examinaram as commissões a 
consulta do conselho das obras publicas de 30 de 
março dc 1859, e vô-sc que as condições do con­
trato são cxactamonte as indicadas jiclo conselho 
das obras publicas na referida consulta. Apoiadas 
pois em tão auctorisada ojiiniuo e na propna con­
vicção de que foram seguidos os preceitos da Bcicn* 
cia (hoje, mesmo no nosso jiaiz, assás vulgarisada 
em relação a construcções d’esta especie), as vos­
sas coniuiissões não duvidam approvar plenamentc, 
cm relação á ]>arte technica, as disposições do con-

i'iam as vossas conimissõesíazerobjec-

de fazenda, sobre os requerimentos do sr.
Castro, para que sejam votados fundos para uma 
estrada que ligue Espozende com Barccllos, e bem trato. ^
as^im para um ramal que partindo de Jao, devo Apenaspodoru 
entroncar no sitio das Necessidades, na estrada que ções á parto do artigo 4 .° que admittc o scr excedido o 
vao de Barcellos ;i Tovoa de Varzim. limite máximo (0,0o) dos declives, sendo certo que

A  coimnissão é dc i-areccr que sejam remettidos que nas estradas construídas ate lioje ]ior conta 
ao governo para os tomar cm consideração.  ̂ I n nnmcmlamente na estrada entre d (.

Igualincnto é approvado o parecer da coiimnssao 
dc fazenda, sobre a rejiresentação da eominissao pro­
motora do estabelecimento de asylo.s do intancia des­
valida, pedindo o extincto convento do (.armo da 
cidade de Guimarães, para n’cIlo estabelecer iiin 
asylo.

do
governo, o noineadaniente na estrada entre d t.ai- 
regado e Coimbra, muitas vezes foi similhanto li­
mite excedido sem rigorosa necessidade, e que das 
inclinações excessivas de alguns lances muito se 
estó resentindo o serviço dos vehiculos na dita es­
trada Confiam porém as commissões que o gover­
no saberá usar com o rigor devido da auctorida-
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de que no mesmo «rtigo lho 6 conferida e corro- 
, S 1 .iicnosições do artigo 0 .°, imo duvi- 
: ; : : t ‘ T ; ; " i “ f r a s s a r ^

acha redigido no -anuto.
O pre '̂® coiistmcção por kllometro
(.^uaii 0 , j^,ge no mesmo o das exjiropiia^cirs, 

compre ppit, conselho das obras publicas na
 ̂ ' citada consulta, e basta o percorrer os diver-

sua ja  nublicado-i ein differentes epoehas noBua ^
BOH niapl'it« V
V •• contendo o preço pelo qual tem saído
 ̂1*'* s d'csta natureza, para adquirir a convicção de 
 ̂ c os preços do contrato, longe de se apoxima- 

rem do máximo, tocam de mui jierto o minimo de 
gjniilhantcs preços, e de que só a poder de activi- 
dado c boa direeçào será possivel ao emprezario au­
ferir da empreitada um lucro que lhe compense o 
seu trabalho e o compromettimento dos seus capi­
tães.

Era impossível comprehcnder no preço geral as 
grandes obras de arte de custo superior a 10:000*)000 
réis; sendo certo que aonde similhantcs obras fossem 
necessaiáas acriani a ruína do emprezario. O con­
selho das obras publicas, na consulta já  citada, re­
conhece esta verdade, que o bom senso aliás já  pro­
clamava; observando que «ora geral poucas são 
«as obras de arte que podem exceder a somma de 
« l 0:000j$000 réis, e quando aconteça have-las, são 
«de um custo muito sujierior, e no caso sujeito tor- 
«nariam o preço medio insustentável, prineipalmente 
«attendendo-se a que a maior parte das estradas pro- 
«postas cortam um paiz mui difficil e accidbntado.» 
Taes foram os motivos que levaram as vossas com- 
inissoes a conformar-se, como se conformou o con­
selho das obras publicas, cora a disposição do § 
u n í c o  do artigo l.°

O modo de pagamento estipulado no artigo 14.® 
parece ás vossas commissães o mais favoravel, por 
isso que, tícando ao governo o arbítrio de ]>agar 
cm dinheiro ou em titulos de divida publica exter­
na de 3 por cento (pelo seu valor no mercado), tor- 
na-so possivel, como observa o ministro no seu re­
latório, converter o contrato de simples empreitada 
em contrato de empreitada e do empréstimo, emprés­
timo por todos os lados vantajoso para a fazenda, por 
isso que serão os títulos tomados sem abatimento do 
seu valor real, e sem conmiissão alguma a pagar, 
eircumstancias que ordinariamente se não dão em 
outros empréstimos.

O relatorio do ministro explica sufficientemente 
as rasões pelas quaes o pystema de constmir por 
erapreza obras de grande via^‘ão ou outras quaes- 
quer obras ])ublicas, é prefcrivel ao da construcção 
directamente ]x>r conta do estado. A  jjratiea, tanto 
dos outros ])aizes como do nosso, comprova de so­
bejo as vantagens do systema das emprezas; e se 
fosse necessário adduzir algarismos para completar 
a demonstração, os eon.^tantes dos mappas, a que 
já  n’este parecer alludimos, dos preços pelos quaes 
têom saído a maior parte das nossas estradas, le­
variam a convicção aos mais tenazes partidários 
das obras directamente construídas pelo governo.

Alem d’isso, um facto todos os dias jirovado pe­
las próprias reclamações de estudos e trabalhos pre­
paratórios feitos no seio do j>arlamento, bastaria 
para mostrar que o ministério das obras jmblicas 
não tem o numero de pessoal technico necessário 
para poder acudir com a urgência indispensável a 
todas as ubras que lhe cumpre emprehender. Não 
ó esta uma das rasões de menor jionderação a acres­
centar a todas as outras que indicam a necessidade 
de recorrer ao systema das emprezas, se desejamos 
sineerainente, dentro de mu praso não excessiva­
mente longo, proporcionar ao paiz as vantagens de 
uma boa viação.

Tendo assim dado o seu parecer a favor da pro­
posta, na parte technica c íinanceira, as vossas com- 
missoes passam a examinar a questão melindrosa, 
sobre a qual o relatorio do ministro chama a atten- 
ção da camara, a da exclusão de alguns dos con­
correntes da publica licitação.

Parece ás conimissoes que a exclusão é fundada 
em dois motivos:

1. ® A  falta ou a insuíficiencia de certificado com­
provativo de terem executado trabalhos de viação 
publica, certificado exigido na ultima parte do § 2.® 
do artigo 2.® do decreto de 13 de setembro de 1859.

2. ® O considerar-se o praso do concurso termi­
nado a 20 de outubro de 1859, c por tanto inadmis­
sível quaesquer requerimentos ou outros actos so­
bre 0 objecto do concurso d’essc dia era diante.

Quanto a Vicente Diello, mesmo para aquelles 
que jsustentam a opinião de que o praso do con­
curso sómente terminava a 27, lica fóra de duvida 
que não cumpriu a formalidade da apresentação 
do certificado em tempo competente, sondo o seu 
requerimento datado de 27, em quanto o certificado 
passado ao mesmo Vicente Diello, de execução de 
trabalhos na via ferrea do Madrid a Alicante pelo 
emprezario da mesma via D. José Salamanca, é 
datado do dia 29 de outubro de 1859.

O concorrente Vicente Diello, para os que enten­
dem que 0 praso findára a 20, nem se quer o re­
querimento apresentou cm tempo, mas ])ara os que 
prolongam o praso até 27, falta-llie ainda a forma­
lidade do certificado, que é como fica dito datado 
de 29.

Parece pois ás commissões que a respeito deste, 
nenhuma duvida pódo suscitar sc sobre a legitimi­
dade da exclusão.

Em quanto aos concorrentes Guedes e visconde 
de Orta, admittido que o praso do concurso findas­
se a 27 e não a 26, como o entendeu o ministro, 
e como o entenderam a rejiartição central do mi­
nistério das obras publicas no seii j>arecer de 30 dc 
outubro de 1859, e o ajudante do procurador ge- 
i'al da coroa junto ao mesmo ministério no sen pa­
recer da mesma data, preencheram elles as disjio- 
siçoos do decreto de 13 de setimbro, quanto ao dia 
de entrega du seu rfMjuorimcnto, e quanto ao depo­
sito da caução no banco.

Mas não preencheram, em tempo algum, n exi­
gência claramente (hvfinida no § 2.® do artifjo 2.® du 
citado decreto.

Suo elles os juoprios a confessar uo seu reque­
rimento de 26 dc outubro que não estão munidos 
de certiiicado, poripio reputam este escusado em vis­
ta Ho jacto  de ambos terem feito ]•arte de uma com­
panhia de construcção de estradas de Portugal, e 
do visconde de Orta ter sido dircetor da companhia 
do caminho de ferro de leste.

Parece ás eominis.-^oes:
Que se a mente do governo houvera sido unica­

mente ter conhecimento de faotos, não precisava ter 
redigido como redigiu a ultima j^arto do § 2.® do 
artigo 2.® do decreto do 18 do setembro. Em vez 
de exigir ali certificado de eo‘Ccxicfio de ohra/i de via- 
çãoj teria simjdcsmcnto exigido, eorao no § 3.® do 
artigo 1.® do decreto dc 30 dc julho de 1859, para 
o concurso dos caminhos dc ferro dc leste e do nor­
te, qne os concorrentes dessnu «.<; garantias svfi- 
cientes para podex'em ser concessionários, sem espe­
cificar quaes ess-as garantias, como o faz no § 2.® 
do artigo 2.® do decreto para o concurso das estra­
das, no qual diz que essa garantia é o certificado de 
exeem^Uo de olrus de viacao.

Nenhum dos outros concorrentes entendeu, como 
entenderam os concorrentes Guedes o visconde de 
Orta, que a noturiedado dc um facto os eximia da 
obrigação de apresentar um certificado. Dem notu- 
rio era por certo ao governo de Portugal î que ha 
beni pouco estivera cm corresjiondencia cora a casa 
de Parent) e ainda mais, bem notorio é a toda a 
Europa que a casa Parent tem executado tra­
balhos de viação de primeira ordem, e notorio era

também ao governo que Filippe Vitali era engenhei­
ro e socio d aquella casa. Não ob.stanto, Vitali en­
tendeu precisar de certificado, e etiectivamente o 
apresentou, passado pelo ministro da llelgiea em 
Portugal, Carolus, clle mesmo engenheiro de pon­
tes e calçadas, c executor dc importante^! obras u;> 
seu paiz. Du mesmo moefo Langlois, n quem o la­
cto de ter assignado o contrato provisorio talvez 
devesse di.spcnsar d’cs.sa formalidade, apresentou o 
certilleado do engenheiro de pontes e cab-adás Man- 
tiun, addido á companhia do caminho de ferro de 
Paris a Crcciel, de eonio ello Langlois fura o em­
prezario do terceiro lote do mesmo caminho, eom- 
prehendendo aterros, jiontes e viaduetos.

Nem portanto a letra do § 2.® do artigo 2.® do 
decreto dc 13 de setembro, nem a equidade para 
com Vitali c Langlois permittiam ao ministro admit- 
tir para os concorrentes Guedes c fírta ou outros 
quaesquer, o considerar a notoriedade publica como 
circuinstancia que dispensasse o certificado.

O ministro, tão rigoroso j)ara com uns, não po­
dia mostrar-se cheio de indulgência para outros.

Reconhcccu-o o concorrente Vicente Diello. Não 
allegou em seu favor essa notoriedade publica, que 
também podia allegar. Veiu fóra de tempo, mas 
veiu apresentar um certificado, ura certificado que 
por ser datado do dia 29 nunca podia ser admitti- 
do, mas cuja apresentação sancciona a doutrina de 
qne elle era indispen?a^•el.

Entendem portanto as vossas commissSos que não 
precisam entrar na questão do praso, por isso que, 
mesmo quando devesse eoiitar-se, como pertendeni 
08 concorrentes Guedes e visconde dc Orta, nem 
assim podiam ser adiniftidos á licit.ação pela falta 
do cumprimento do § 2.® do artigo 2.® do decreto, 
em relação ao certificado.

Todavia na mesma questão do ]jraso, em vista 
do oceorrido na adjudicação dc dois contratos an­
teriores; em vista da circumstaneia especial, a que 
allude 0 ministro no seu relatorio, de se haverem 
recusado propostas em caso idêntico, por serem 
apresentada:, fói-a do praso entendido como o en­
tendeu 0 nnnisti‘0 na questão sujeita; em vista fi- 
naimente do jiarecer do ajudante do jmoeurador ge­
ral da coroa já  mencionado, entendem as vossas 
commissSes que devem cingir-se á opinião mais au- 
ctorisada, e que fixa o dia 26 como o termo do 
concurso á construcção das estradas.

Limita-se aqui o exame dos documentos com nin 
caracter offieial, únicos que as vossas coimnissões 
entendem merecer a attenção do corpo legislativo.

As conversaçães que pudessem ter havido entre 
0 ministro e os concorrentes, e a ajireciação de pa­
lavras trocadas entre ambos, como particulares, 
estão inteiramente fóra do domínio da camara, e 
mais ainda fóra do dominio das cnmmissoes que 
devem ignora-las.

Finalmente, se, como parece ás vossas comrais- 
s3cs, a exclusão doa concorrentes Guedes e viscon­
de de Orta foi bem motivada pela falta dos certi­
ficados, quer se contasse o praso do concurso até 
ao dia 26 ou até ao <lia 27, nenhum valor póde 
ter 0 oftereeimento tardio feito pelos oxeluidos em 
28 de novembro dc 1859, (pianto ao abatimento de 
2O0j50U0 réis no preço do kilometro. Se elles não 
podiam ser admittidos á licitação, nos termos do 
decreto, muito menos podiam ser admittidos a offe- 
recer lances tanto tempo depois da }n-aça fechada.

As connnissòcs deixam á sahoduria da camara 
0 ajireeiar a significação de similhaiite documento.

Em vista du exjíusto, as vossas commissoe.s, con­
siderando:

1. ® Q í; ■ u contrato satisfaz plcnamente ás condi- 
Ç3es technicas aconselhadas pelo conselho das obras 
publicas;

2. ® Que as condições na parte financeira são van­
tajosas para a fazenda nacional;

3. ® Que as reedamaçOes dos concorrentes exelui- 
dos são improcedentes;

4. ® Que é da maior conveniência dar quanto an­
tes principio ás obras de viação:

Têem a honra de propor-vos a approvaeão da 
proposta do governo, e vem apresentar-vos o se­
guinte
°  PKOJECTO dp: l e i

Artigo 1.® E  approvado, na parte que depende 
da saneçâo legislativa, o contrato celebrado em 6 
de dezend; u de 1859 entre o governo e Cliarles 
Langlois, j»ara a construcção das estraeba ; mencio­
nadas na tabella anuexa ao dito contiait^q o qual 
vac junto á pre.-ente lei e d’ella faz ]>arte.

A lt. 2.® O governo dará conta, cm cada sessão 
legislativa, do ( tado das obras e do modo com que 
0 contrato tem sido executado.

Art. 3.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Sala das commissães reunidas do fazenda c obras 
publicas, aos 10 de maio do 1860. =  Aíifonm José 
JA v ila  (com declarações) =Jonquin i Gimcalvcs Ma- 
m ede=Htrmcnefildo Gomes da Pahna =  Jidio do 
Carvalhal íSovsa Telles =  Carlos Cyrillo Machado 
=.Antonio Rodidgues Sampaio =  Augusto Xavier 
Palmeirim  = T h ia g o  Augusto Velluso de Horta (com 
declaração pelo que respeita á intclligencia do ar­
tigo 26.® do contrato') =./u.sfmo Antonio de Freitas 
(com deelaração)=7’ÂíWid.<í de Carvalho-=José Ma­
ria  da Ponte e ITorta =  José Estevào Coelho de Ala- 
galhães =F(ii'nando Luiz Aíousinho de Alhuqucrgue, 
relator =  Tem voto do sr. Antonio de Carvalho.

O sr. Pinto Carneiro:— foi ha dias encarregado 
pela camara municipal de Miirça do ajiresentar uma 
representação mj mesmo sentido de uma outra da 
camara deV illa  Real, que apresentou na legislatura 
passada; e eumo desde que a recebeu até hoje não 
ihe íoi possivel manda-la para a inesa, por não lhe 
ter chegado a palavra, como versa sobre o projeeto 
cm discussão, pede lhe seja permittido apresenta-la 
jfesta occasiào.

O sr. Alorac.s Soares:— envia para a niesa um ar­
tigo addicioual tao contrato, e uma represcutaçun 
(la camara municipal de Chaves.

O artigo addicional é admittido á discussão, para 
ser considerado quando se tratar da especialidade.

O sr. Gaspuir Pereira: —  entra n’csta discussão 
eoinpletamcnto desprevenido. Não o aeomjianha a 
menor sombra do indisposição, ou odin político; 
não 0 tem, nunca o teve nem o lia de ter. YG as 
cousas como ellas são, ou como lhe parece que são 
na realidade; nao considera os homens dentro (Vesía 
casa senão para os respeitar em quanto não tem mo­
tivos para u contrario. Vae atacar um ponto em ro­
da du qual vc adversários valentes; re.=peita-os, mas 
nesta oceasião não os tome; tem ))lcna tolcraneia, e 
está persuadido de que elles a têem; assim como 
respeita os seus ai-gumcntos, estú cci to que não hão 
de despresar os dclle, orador, ]iorque são filhos dc 
intima convicção c dc boa fé. Não ha de fugir para 
encrusilhadíi^; apresentar-se-ha cm campo aberto 
com as armas leaes do raciocínio, do senso com- 
mum, da Ici e da consciência.

Tem um desejo vdvo de ver o seu ]>aiz dotado dc 
estradas ordinárias em todas as dirccções, e cm to­
das as províncias; não quereria só um contrato Lan­
glois, (|uer(‘ria doze, quereria pelo menos sei», mn 
ein cada provineia. Este desejo é tal qne ás vezes 
faz-lhe jiassar ]!cla imaginação idéas, que no con­
ceito de muitos serão idéas absurdas, ou jielo me­
nos retrogradas. Chega muitas vezes a dizer que a 
enorme soinina de contos de réis que vamos apjtli- 
ear para construir o caminho de feiro do norte (do 
norte, notc-se.bcm) seria talvez mais productiva e 
mai.s conveniente se a empregássemos em dotar o 
paiz de boas estradas, aguardando para maia tarde 
a feitura d’es8e caminho de ferro. Isto da sua parte

não exprime senão o desejo que tem de ver o seu 
paiz dot.ado do estradas.

Em.vista destas ponderações, 6 claro, que pe­
dindo a palavra contra o contrato, não é senão com 
0 fim do se oppor a certas doutrinas que sc tOcin 
apresentado, o com as quaes não se póde conformar.

O contrato dc que se trata póde ser considerado 
debaixo de differentes pontos de vista, e elle, ora­
dor, bem ve que sejam quaes forem os seus esfor­
ços ha do ficar vencido; no entretanto não }>óde dei­
xar de fazer algumas considerações.

Antes dc passar adiante, chama a attenção da ca- 
niara jiara o ponto que o sr. ministro das obras pu­
blicas menciona no penúltimo periodo do seu rela­
tório, qual é que o motivo da exclusão das propos­
tas de dois cavalheiros portuguezes foi o terem sido 
apresentadas fóra de tempo; e diz que está intima- 
mente persuadido de que s. cx.“ n’esta parte apre­
sentou os seus argumentos sem mais idéa senão de 
cumprir o que reclamam o seu rigoroso dever c a 
jui-tiça, 0 seu caracter e gravidade.

Sem tratar, pois, a questão na parte technica, 
sem tratar das vantagens do contrato, porque não 
sc Considera competente para isso e tenciona escla- 
reeer-se pela discussão, occupar-sc-ha unicamente 
(Veste ponto, ĉ ue tem sido questionado na imprensa 
c por todos.

Parece-lhe que não colhem os argumentos produ­
zidos tanto pelo sr. ministro das obras publicas co­
mo por outros cavallieiros, a respeito da contagem 
do ])raso, e que será facil demonstrar que o praso, 
que se manda contar da data de 17 de setembro, 
sendo de quarenta dias prefixos, não acaba no dia
26 de outubro, mas deve acabar no dia 27.

Para tirar todas as duvidas bastava que o sr. mi- 
t!'0, usando do seu direito, em vez de dizer no de­
creto dc 13 de setembro do anno passado no artigo
2.® até ao ultimo dia do praso, em referencia ao 
}>raso de quarenta dias marcado no artigo 1.®, dis­
sesse: até ao dia 26 de outuhro, que é o ultimo do 
praso marcado no attigo antecedente; mas não ten­
do assim acontecido, é livre a cada ura ver quando 
acaba mn praso que começou no dia 17 do setembro.

N ’estas eircumstancias, e no encontro de opinões 
que a este respeito se tem manifestado, entende 
que não sc póde decidir a questão sem ver qu.aes 
os princípios que se devem invocar, que são certa­
mente os do direito mercantil e commercial.

Dizem os que sustentam a opinião de que o 
praso acaba no dia 26, que em soccorro delles vem 
0 direito mercantil e commereial, e que não é pre­
ciso mais do (|ue abrir e ler o codigo commercial 
no artigo 373.® para se conhecer que assim é, por 
(juantu dizendo-s(í n’esse artigo que «nas letras de 
cambio o uso é de trinta dias, que correm da vista 
ou da data» claro está que o dia da data deve ser 
ineluido o contado no numero dos quarenta dias. 
Era bom se assim fosse, mas não é. Este artigo 
tem a sua fonte no artigo 53.* do codigo belga, 
quo diz o mesmo que elle, mas acrescenta «o dia 
é o dia seguinte ao da data;» e então podia fazer-se 
este argumento, que não sc fez, pois se o nosso co­
digo omittiu as palavras do outro, que dizia que 
era o dia .seguinte, é porque quiz que sc contasse 
0 proprio dia da data. Mas o nosso codigo tem um 
artigo que não tera o codigo belga, artigo anterior 
que explica esta doutrina, e é em referencia a elle 
que se deve entender o artigo 373.®, qual o artigo 
266.®, l■ae é muito explicito, e é o assento da maté­
ria, < ir. que se diz «em toda» as obrigações mercan­
tis a termo fixo constante de numero determimado 
de dias, não se conta em caso algum o dia da data 
do contrato senão d seguinte inunediato; salva con­
venção expressa,i> disposição muito clara, que de­
viam ter em viste para por ella se regularem aquel- 
Ics que se referem ao ai’tigo 373.®

Mas ainda ha mais. Este modo de contar, a le­
gislação que 0 estabeleço, 6 universal, não é só 
nosso, mas de toda a Europa, do novo mundo.

O artigo 266.® do nosso codigo tem a sua fonte 
mais próxima ao artigo 257.® do codigo hespanhol, 
que é tão terminante como o norso, com quanto an­
dasse melhor do qne o nosso, porque acrescenta «o 
tenno das letras vencidas, a dias ou niezcs da data, 
ou a um ou a muitos, es.se conta-sc desde o dia im- 
mediato seguinte ao da sua data.»

U artigo 132.® do codigo franeez também diz *o 
uso é dc t]-inta dias, que correm do lendemain de 
la date de la lettre de changt.D

J'l qual é a rasâo por que não se conta o dia da 
data? E  pela regra sabida e conhecida de iodos 
dies ã quo non compufatur in termino.

iOntão está claro que o praso annunciado na data 
em que se publicou o decreto, em 17 dc setembro, 
não acaba no día 26 de outubro, mas no dia 27.

Em apoio d’esta opinião vem ainda o artigo 152.® 
do codigo da Hollanda, igual ao 53.® do codigo 
belga, c, 0 artigo 356.® do codigo do Brazil; vem 
Pardessus, Sacré, Pathier e Nodier, que estão to­
dos de aecordo em dizer que o dia da data não se 
conte, 0 que deve ser contado o dia immediato; vem 
uma auetoridade que se exprime nos mesmos ter­
mos, mas mais claro sobre o artigo 132.® do codigo 
franeez, Vusance est de trente jours, qui courent du 
lendemain de la date de la lettre de change porque 
diz: les jours ne coitrent que du lendemain de la da­
te dc la lettre de change, selon la règle. Dies ter- 
mini non coinqmtatur in termino.

Já se ve pois ipie aquelles que querem que o pra­
so tenha acabado no dia 26 e não no dia 27, fun­
dando-se no artigo 373.® do nosso codigo commer­
cial, não fizeram uma apreciação exacta, porque o 
não furam entender como deviam, na conformidade 
(lo ai-tigo 266.®, que é onde se estabelece a regra 
qne se deve ter em vista.

Portanto, e porque o dia da data não sc conta por 
não ser completo, e só o dia 8(>guinte, em auxilio 
do que ainda vem os artigos 2260.® e 2261.® do co­
digo civil franeez, com relação ás proscripções, en­
tende (jue 0 praso de quarenta dias acabava no dia
27 c não no dia 26 de outubro, e que o sr. minis­
tro das obras jmblieas devia ter admittido os reque­
rimentos que foram no dia 27, quando nao tivesse 
outro motivo alem do qne se allega de terem sido 
apresentados fóra de tempo, porque, segundo todos 
os principios e regras que podem e devem invocar- 
se, estavam dentro do praso.

N'cetes termos conclue, repetindo que faz votos 
purípie tenhamos estradas, mas não pó(ie annuir aos 
principios (jue se recoimnendain, por lhe jiarecer 
quo não estão conformes com as disposições da lei. 
(vozes:— muito bem).

O sr. Coelho de Carvalho:— tornando a palavra 
sobre o objecto que se discute, não tem em vista se 
não justificar o voto que sobre elle tem de dar.

Antes de entrar na apreciação do projeeto cm dis­
cussão e do contrato a que elle se refere c bem as­
sim da (piestão suscitada entre o governo e alguns 
dos concorrentes que foram excluidos da licitação, 
seja-lhe permittido tocar ainda que do leve nas con- 
sidoríições que o levam a preferir por agora, o prin- 
cijiio das empreitadas em grande.

O sr. ministro das obras publicas, no relatorio que 
piTcedc a sua jiroposta de lei, esbo(:on com clareza 
e precisão as rasões de preferencia e conveniência 
que se davam a favor (Veste principio por agora, 
essas reflexões influirain bastante no animo d'ello, 
orador, o ha ainda mais alguma cousa que o levou 
á adojição (Veste principio, nas circumstaiieias em 
que nos achamos. Prefere o principio das emprei-
t.adas em grande, ])orque a pratica da construo.ção 
de estiadas ha de habilitar muitos indivíduos e mui­
tos cajiitalistas pequenos do nosso paiz a tomarem 
parte nestas emprezas de obras publicas.

E  alem da consideração da falta de pessoal te­
chnico, ha uma outra muito importante. É  hoje lei 
do paiz 0 estabelecimento de algumas linhas ferreas, 
em um praso curto e limitado, e ninguém póde du­
vidar que os caminhos de ferro não podem ter vida 
.M'm :c c.-tel;clcecr uma Voa rede de c.̂ t̂radas que 
conduzam a e.-̂ ses caminhos. *

Tem medo da administração direeta do governo, 
por que crê (]uc a falta de jiratica de construcção 
de c.stradas no nosso paiz tom feito sair as estradas 
por um preço extraordinário. No Algarve o custo 
kilomctrico dc e.strada de primeira ordem foi de 7 
c dc 9:000^000 róis, e uma das causas foi que a 
falta de pessi al fez com que houvesse uma esco­
lha pouco rigorosa nos cmjiregados que não são 
propriamente tcclinicos, e dahi veiu que esses em­
pregados quizeram não só tirar os proventos dos 
seus ordenados, mas assoeiaraiu-se e compraram 
carros e cavalgaduras que cropregaram na cons- 
trueção d’essas estradas. É sabido que elles haviam 
de olhar eom certo amor para os vehiculos que 
lhe pertenciam, e isso deu logar alázeremeomo uin, 
o serviço (jue deviam fazer como quatro.

Entende portanto, (|ue nas actuaes eircumstancias 
a construcção das estradas por grandes emprcitad.as 
é ])referivel á construcção feita por conta do go­
verno.

Parece-lhe (|ue no contrato falta um artigo que 
reputa essencial, porque, com quanto no artigo 2.® 
s<í diga quo as directrizes das estradas que a cm- 
pveza'sc obriga a construir serão jireviainentc de­
signadas ]iclo governo, não póde o governo deter­
minar directriz alguma senão debaixo dos pontos 
designados na tabella, e o governo ])óde ter neces­
sidade de fazer (jualquer alteração neste sentido; 
por isso desde já  se reserva para na discussão da 
especialidade ajiresentav essa auctorisação ao go­
verno, jiorquc ella póde dar logar a (pie a confec- 
ç.ao (le obras de arte sujieriorcs a 10:u00f$000 réis 
deixe de se fazer.

O governo é interessado om que as obras sc fa­
çam com a maior economia; por eonsequcncia ha 
do trabalhar para que a.s directrizes vão por ponto 
em que não haja obras dearte superiores a 10:000^000 
réis.

Julga a disposição do artigo 4.® um imuco dura: 
ella tem por fim determinar que os declives da» es­
tradas não possam exceder, o limite máximo de 
O'” ,05, e sc era algum caso extraordinário for in­
dispensável ir alem d’cste limite, não poder isso ter 
logar sem a approvaçao do governo.

Pi-cferiria que esta disposição não existisse, por­
que não desejava que o governo fosse auctori«ado 
a conceder maiores declives (lo que 0'",05; no en­
tretanto é provável que os argumentos que se apre­
sentarem sobre este artigo pelas capacidades techni- 
cas que se acham na camara, o elucidem c o le­
vem ao convencimento de que é absolutamente in­
dispensável deixar essa auctorisação ao governo; 
nias em quanto não tiver esse convencimento não 
póde votar o artigo tal qual está.^

Que não póde deixar de se felicitar a si proprio 
pela maneira por que o governo andou no arranjo 
da parte financeira do contrato. A  disposição do ar­
tigo 14.®, que dú ao governo a faculdade dc pagar 
a dinheiro ou em titulos de divida publica pelo va­
lor do mercado, é uma disposição tão benefica que 
não precisa apresentar argumentos jiara o provar.

Quanto ao artigo 26.® teve algumas duvidas so­
bre elle, mas o sr. ministro das obras publicas teve 
a boudade do lhe dar alguns esclarecimentos em 
particular que o satisfizeram. A  interpretação d’este 
artigo era um pouco duvidosa, c por isso desejava 
quo 0 sr. ministro em publico, quando tomasse a 
palavra, lhe désse os esclarecimentos que lhe deu 
em particular, e declarasse qual era a interpreta­
ção que dava a este artigo.

Está chegado á apreciação das questões suscita­
das entre o governo e alguns dos concorrentes ex­
cluidos da licitação. Começa por declarar a sua in­
competência n’esta matciàa, porque sempre que tem 
de apreciar uma questão que prende com o princi­
pio juiúdico não se entende com os juristas. Dcdi- 
cou-se aos estudos de mathcraatica onde a verdade 
é 0 principio e a dedução a consequência: ali a ver­
dade é aconselhada pela rasão, e não sc podem en­
carar as questões senão pela rasão.

As citações constantes que se aprese:.trram da 
legislação dos differentes paizes e da nossa legisla­
ção, eontrari<as muitas vezes umas ás outras; a força 
e enei‘gia que os jurisconsultos empregam para sus­
tentar principios oppostos, querendo que a verdade 
esteja sempre do seu lado, fa-lo tremer dos juris­
tas, e pennittn-lhe a camara que deixe a aprecia­
ção d’c«to negocio, }>elo lado jurídico, ás altas ca­
pacidades jurídicas quo téem assento na camara.

Belo decreto dc 13 de setembro de 1859 abriu- 
se concurso por (piarcnta dias, para a confecção de 
ccitas estiadas, c n’esse decreto exigia-sc que o» 
concorrentes satisfizessem a certos e determinados 
prInci})ios; era a caução, o certific<ado e o requeri­
mento a])rescntado dentro do praso. E  satisfizeram 
os concorrentes aos preceitos que lhes eram impos­
tos? Não sati.sfizeram. Onde está o certificado? Nào 
existe, e já se vê que faltaram a uma das juescri- 
j;ÇÕes do contrato, e então isto era bastante para se­
rem excluidos da licitação. Desde o momento em que 
todas iis prcscri})çÕes doprogamniasenão cumprem, 
desde o momento em que todas as prescripções do 
decreto que põe a concurso um contrato <Í’esta or­
dem se não cumprem, esse concurso ]ierde todo o 
caracter de seriedade, e faz com que d’elle se aflas- 
tein os capitalistas sérios e circums}iectos.

Mas aecusa-se o ministro porque elle não decla­
rou que tinha excluido da licitação os concorrentes 
fulano e fulano, por terem faltado a esta prescrip- 
ção do contrato, e unicamente mencionou que os 
excluía da licitação por terem vindo fóra dc juaso. 
Se elles vieram fóra de praso, que necessidade ha­
via do dizer (pie elles não satisfizeram ás outras 
prescripções do contracto? Portanto este argumento 
não colhe. Se. elles vieram fóra dc praso, não pre­
cisa saber se não satisfizeram a tjdas as condições 
que eram exigidas.

A  questão ac vieram fóra ou dentro de pra.so é 
tal que assenta sobre os })rincipios dc direito. Elle, 
orador, conta os dias utois, e os dias de vinte e qua­
tro hora", c por e'tc iue(Ío de contar, tanto nhim 
como n’outro caso, os concorrentes não vieram den­
tro do pras,o.

A  publicação do decreto teve logar no dia 17, 
já  n’e"se dia podiam appareeer concorrentes e dei­
tar os seus re([uerimeiitos na caixa da repartição, 
logo esse dia não póde deixar de ser contado co­
mo util, c contando esse dia como util, o praso ter­
minou no (lia 26. Mas contando os dias dc vinte c 
quatro ho)'as succcdc o mesmo.

A  publicaíção do D iá rio  d ás dez horas, e j)or 
conseguinte apparecendo o decreto no dia 17 ás dez 
horas, contando os dias assim, teremos o praso ter- 
minacio no dia 27 pelas dez horas; os srs. Guedes 
e ( )j’ta apresentaram o sen requerimento áŝ  qua­
tro horas, logo apresentaram-o fóra de praso. E por­
tanto pelo lado da rasão que vê a questão, e por 
esse lado não acha que os concorrentes excluidos 
tenham rasão.

Tem pois apresentado a sua opinião ácerea do 
projeeto, e eoiiclue declarando que approva a sua 
generalidade (apoiados).

O sr. Garcez: —  o projeeto em discussão envolve 
assumptos cconomicos, technicos, c de direito admi­
nistrativo, (|uc a camara deve apreciar madura e 
pausadainente, e os qua(» não tratará com aquelle 
desenvolvimento de qim elles são snseeptiveis; mas
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dirá 0 que lhe parece bastante para justificar o sen 
voto.

o  illustre deputado que primeiro encetou o de­
bate disse que entraN a n’esta questão desapaixona­
da c frianicntc; ello, orador, j>clo conírario, entra 
11 esta quciítâo muito npaixuiiadamentc, j^orque no 
contrato (juo discute o nobre íiusiii-tro das obras 
publicas contcnqfiou favnravelmcuto o circulo que 
elle, orador, tem a honra de representar.

A  estrada de Trancoso a Jjamego é uma das li­
nhas mais importantes não só para aquella provín­
cia, mas para o }iaiz; c sendo ohngado a votar con­
tra 0 projeeto, já  a camara vê a violência que faz 
a si mesmo, c quanto isto lhe custa, porque póde 
deste modo concorrer para mn adiamento, que não 
sabe bem definir, de um melhoramento que consi­
dera de muitíssima importância para o circulo que 
representa, e ]>ara o paiz.

Abordando a questão na sua mais ampla genera­
lidade, diz qne pelo lado da importância cconomica, 
e do valor technico das linhas, consideradas no con­
trato, não póde deixar dc reconhecer que todas el • 
las fazem parte da rede legalrrcntc contratada e re­
conhecida como de primeira importância para via­
ção geral do paiz; mas não lhe parece que o sr. mi­
nistro attendesse, como cumpria, ás rasões que mi­
litavam para jircferir certas linhas.

}h'iineiro quo tudo deviam ter-se considerado as li­
nhas de ])rimcira importância; na Beira podia e de­
via collocar sc uma linlia dc estradas que commu- 
nieasse as nossas froiiteiras cora a raia de Hespa- 
nha entre o Douro c o Tejo; mas nada d’isto foi 
considerado; em logar d’estas e algumas outras li­
nhas, foram contratadas outra.s (jue não tem esta 
importância nem a jiodem ter tão cedo.

Considera de muita importância a linha de Braga 
a Chaves, c tanto mais quando píjileria resolver uma 
(juestão que ainda póde collocar o governo portu- 
guez em graves embaraços.

Observa que o sr. ministro das obras publicas não 
póde ignorar que existe no ministério <Íos nogocios 
estrangeiros unia pendcncia grave sobre a demar­
cação da fronteira, que. t̂ão esta que tem sido tra- 
trada pelo modo que ordinariamente são tratadas 
as nossas questões diplomáticas; tem sido tratada 
pelo modo porque o íbi a questão do engajamento 
dos jirctos, a questão com a corto de Roma a i'es- 
peito da concordata, e outras; esta questão tem sido 
mal tratada, c jiromette um desenlace pouco lison- 
geiro para o governo portuguez, porque ha notas 
um pouco asperas c observações um pouco duras; 
e observa, por esta oceasião, nue o direito que nos 
assiste aos tontos mixtos, é fóra de duvida, podem os 
ceder pela força mas não pela rasão e direito. Ora 
fazendo-se uma linha dc Braga a Chaves pelo Yalle 
do Gerez até á fronteira de Hespanha, íamos como 
dar a mão a jiovos que querem ser com preferen­
cia portuguezes e não hespanhoes, que têem tod.a a 
tendência para serem portuguezes, e ao mesmo tem­
po era um meio eíficacissimo jtara aplanar as diffi- 
culdades e resolver muitas duvidas que podem col­
locar 0 governo portuguez nhima posição muito gra­
víssima, principalmente desde certas occorrencias, e 
desde esta mania annexionista que existe hoje pela 
Europa. Portanto julga que se teria procedido muito 
melhor se se tivesse considerado a importância d’csta 
estrada e tratado da sua construcção.

Nota que uma das condições do contrato de quo so 
trata é, que os projcctos das obras serão feitos ou 
approvados pelo governo. Isto não é cousa indiffe- 
rente n’uni contrato em que se manda pagar fóra 
parte as obras d’arte que excederem a 10 :000f̂ 000 
réis fapoiados).

O contrato actual tem todos os defeitos dos con­
tratos precedentes e mais algum; não temos adian­
tado nem aprendido nada na rcdacção de taes con­
tratos.

N ’estes contratos toda a empreza tem interesso 
bem pronunciado dc fazer o leito das estradas o 
mais barato possivel, porque o preço do kilometro 
é sempre o mesmo, e, de mais a mais, tem inte­
resse em fazer o maior numero quo podér de pon­
tes c dc grandes dimensões; c como senão estabe­
leceu uma base para a apreciação d’este ponto 
quanto ao preço de taes obra", podia assegurar ao 
sr. ministro quo a empreza tem pieios de elevar o 
mais insignificante pontilhão ás alturas da maior 
obra d’arte.

Portanto a sonhada economia proveniente da ba- 
raíeza do preço por kilometro das estradas contra­
tadas desujqiaiece, o podem taes obras ser levadas 
a um preço fabulo.so. Avalie a camai’a qual será o 
preço das obras d arte n luua empreza empenhada 
em fazer dinheiro; ninguém sabe a quanto subirá.

As e.stradas feitas até agora por conta do estado 
tem saído, em algumas jiartes, por jireço elevado, 
jióde achar-se a explicação d’isto onde a achou o 
precedente orador, na falta de jicssoal; mas elle, 
orador talvez a achasse não na falta do pessoal, mas 
no excessivo pessoal (apoiados); e pessoal de infan- 
teria c cavallaria (riso).

O sr. José Estevão:— e de engenharia theorica.
( )  Orador:— úm, e de artilheria também (riso).
E deve dizer por esta oceasião que pelo regula­

mento geral dc obras publicas está bem designado 
que os empregados na direcção das obras publicas 
não podem ter cavallos nem carros para o serviço 
de taes obras, isto é prohibido, se o fazem 6 ura 
abuso.

Tambera se inclina ao systema das empreitadas, 
e 0 actual coiitiato tem este caracter, em pi*eferen- 
cia aos trabalhos por conte do governo, e se tivesse 
algumas duvidas a este respeito o actual sr. minis­
tro das obras publicas tinha tirado todas pela 
direc(,'ão qne tem dado aos trabalhos por conta do 
governo, os quaes estão na maior parte, e em j)on- 
tos import.antcs j'arados, no tempo em que se lhes 
podia dar maior dcsenvolvinieto; portanto, pelos 
péssimos resultados que está observando nos traba­
lhos por conta do governo, prefere as grandes em­
preitadas contratadas com toda a segurança, caução 
c garantia dc boa constnicção e economia.

Era necessário pro<'cder com toda a cautéla e 
circumspecção a respeito de um contrato sobre es­
tradas que nos traz (i encargo ou despeza de réis 
2.700:000^000 eiu dinheiro, ou 8.000;(XX);'5'000 réis 
em papeis dc credito que o estado tem de pagar, e 
notasse bem. a cninarn, (jue este pagamento ó feito 
mensalmentc cm prestações correspondentes aos vinte 
e quatro mezes, quo é o tempo dentro do qual as 
estradas devem estar feita-!, o que considera impos­
sível, e seria até isto de um grande embaraço para 
0 governo, que teria mensalmente de dar a presta­
ção corresjiondente, e de a dar a uma erapreza que 
pódo j)or manejos que todos conhecem, nas praças 
estrangeiras, fazer descer innnensamente o preço dos 
nossos fundos e, j<or este meio, fazer subir exag- 
geradamente também a nossa divida, porque o go­
verno quando jiagar em titulos de divida publica 
ha de }>agar jiolo preço mediu desses titulos no raez 
antcj ior. E verdade que o governo tem direito (le 
Jiagar cm dinheiro se tiver dinheiro; mas como to­
das as probabilidades são de que o não terá, o re­
sultado será que terá de pagar em titulos de divida 
publica pelo preço medio do inez anterior, o que 
sej'á inconveniente para o estado.

Quanto aos projcctos cro que quem terá de os 
fazer serão os engenheiros da empreza, porque o 
govenio não tera nenhum feito, e os (jue estão fei­
tos não os resolve, como acontece a respeito do da 
estrada de Trancoso a Lamego.

Não estranha ((ue o sr. ministro das obras pu­
blicas annuisse a alguma dascondiç(ões que se acham 
neste contrato, porque o fez por conhecer pouco a
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historia do tacs contratos entre nós; mas o sr. vis­
conde da Luz conhece esta historia, tem assistido a 
tudo, tem seguido passo a passo os trabalhos das 
emprezas que temos tido; c s. cx.'', corao muita 
gente, sabe o que tem oceorrido, c o que temos lu­
crado com tacs emprezas, jwr causa de certas con­
dições existentes nos respectivos contratos; todos sa­
bem que cm certa epocha se liquidaram 1.000:000)$ 
réis para indemnisar uma certa companhia, que 
apenas nos fez oito léguas de estrada, quantia esta 
que chegaria para fazer uns poucos de kilometros 
do caminhos dc ferro.

Quanto ao artigo G.° do contrato acha conveniente 
que se dispozesse que a empreza fica obrigada a 
desmanchar as obras que fizer aílastada dos proje- 
ctos approvados pelo governo; mas devo declarar 
quo nao crê que tal disposição seja executada, ha 
de acontecer o mesmo que tem acontecido em rela­
ção a outras emprezas onde se estabeleceu a mesma 
condição e entretanto não se executou, c cita a obra 
da estrada de Braga, quo apesar de ser feita contra 
as condições do contrato, contra a vontade do fis­
cal do governo, c contra os projectos approvados 
pelo governo, c este ter dado ordem para que fosse 
desmanchada a estrada feita affastada inteiramente 
dos projectos approvados pelo governo, a final a 
obra ficou como estava feita, liquidou-sc a conta e 
0 governo pagou á empreza. E  muito bom que esta 
condição 0/ venha nos contratos, mas quando se 
trata do a executar tem muitas difficuldades c não 
SC cumpre.

Quanto ao artigo 11.°, vc que é permittido á em­
preza a entrada livre de direitos dos materiacs ne­
cessários para a construcção das obras. Cre quo a 
empreza não quer introduzir pedra e terra que te­
mos cá com abundancia para as estradas; nós temos 
cal e simento com grande abundancia pai’a estas obras.

Mas este artigo, que não representa nada do va­
lioso para os trabalhos que são entregues á empreza, 
póde, comtudo, dar logar a abusos que se commet- 
tein em emprezas d’esta ordem c n’estes casos. Taes 
concessões são muito naturacs e rasoaveis em rela­
ção ás em2}rezas de caminhos de ferro; porém são 
impróprias, absolutamente impróprias, para os con­
tratos de estradas ordinárias em que ha muito pouco 
material que seja preciso vir de fóra, e quando de 
mais a mais, esta empreza não é uma empreza ex­
ploradora, que não tem de mandar fazer diligen­
cias, carruagens, etc. esta empreza tem só quo fa­
zer as estradas que contratou, e depois d’ellas fei­
tas entrega-las ao governo e ir-se embora.

Quanto ao artigo 26.° espera, pelas rasões que 
expoz, que o governo não fará uso da aucíorisação 
que este artigo lhe concede.

O ponto sobre que tem mais duvidas n’este con­
trato, ó não ficarem bem defenidos os traçados e 
as obras que se consideram valerem mais dc réis 
10:000)$000. Isto podia e devia ser designado por­
que assim se marcava a despeza definitiva que te- 
riamos a fazer em relação aos 693 kilometros de 
estradas.

Não ha nada mais facil que, por exemplo, dizer 
na estrada de Bragança a Villa Real, ficam excep- 
tuadas as obras a fazer sobre o rio Pinhão, e em 
Guimarães sobre o rio Ave, obras estas que não 
podiam entrar nos 21:000$000 róis por kilometro 
marcados para as estradas de primeira classe, e 
10:0000*000 róis para as de segunda classe.

A  discussão que tem havido em contratos análo­
gos, tem mostrado quo toda a sorte de emenda, ad- 
ditamento ou substituição, que se oíToreça ao con­
trato, são por via do regra rejeitadas; não ha ou­
tro meio senão ou approvar ou rejeitar o contrato 
como é apresentado.

Se, por exemplo, no § unico do artigo l . °  fosse 
permittido introduzir a idéa de que ficarão a cargo 
do governo as despezas das pontes sobre os rios 
navegáveis ou íluctuaveis, direcção de fluxo de 
mais de 50 metros quadrados, approvava o contrato 
apesar de todos os outros graves inconvenientes que 
lhe encontra. Mas como esta emenda provavelmente 
nem o governo a admitte, nem a camara a appro- 
varia, não se cança em a mandar para a mesa, e 
vô-se na necessidade de rejeitar o contrato, uma 
vez que o collocam n’esta posição.

Dirá 0 pouco que póde dizer acerca da questão 
do concurso.

Parece-lhe que o illustre deputado que encetou o 
debate, collocou a questão n’uma tal lucidez o com 
tanta clareza, que os mesmos menos entendidos nas 
cousas jurídicas ficaram percebendo que quarenta 
dias são quarenta dias, não póde ser menos dc qua­
renta dias (riso ).

O dia tem certo numero de horas, quarenta ve­
zes esse certo numero de horas dá o praso marca­
do no decreto que mandou abrir o concurso.

O argumento apresentado pelo precedente ora­
dor, de que o praso acabava ás dez horas do dia 
27, é exacto, convence; mas se ó exacto que os 
quarenta dias teriniuaram ás dez horas do dia 27, 
tamboin ó exacto que não podiam deixar de termi­
nar no dia 27 (ai)oiadosJ.

Deve dizer com toda a lealdade, quo lhe parece 
extremo rigor de por algumas horas, pois que os re­
querimentos de certos concorrentes foram apresen­
tados ás quatro horas da tarde, e não ás dez da ma­
nhã, diz, parece-lho extremo rigor dc, por algumas 
horas, fechar as portas aos concorrentes.

Se se admitte o concurso, ó necessário que seja 
franco c amplo para todos. Percebe que n’um con­
trato feito ás portas fechadas, em que um ministro 
tem a coragem de se metter uo seu gabinete, e de 
escolher o emprezario, e em que toda a responsa­
bilidade recáe sobre o ministro, sejam excluídos to­
dos 08 concorrentes; mas n’um contrato feito em 
concurso publico, não.

Nos concursos ó necessário que as portas este­
jam abertas c muito abertas, e não meio abertas, a 
ponto de entalar o braço dos concorrentes que veem 
alguns minutos depois (apoiados); isto parece-lhe 
inconveniente.

Ilaver uma certa tolerância n’estas cousas não 
tom inconvenieiites, porque sc as propostas quo vôcm 
algumas horas depois são menos vantajosas quo as 
quo existiam, rejeitavam se, mas sc eram mais van­
tajosas então admittiam-se. Este ó o caso sujeito; a 
proposta que veiu algumas horas depois é mais van­
tajosa, porque representa uma despeza menor de 
2Ò0$U00 róis om cada kilometro de estrada.

O sr. Mello iSoa7'es: —  essa offcrta veiu trinta e 
dois dias depois.

O 07'aãor: —  ainda quo seja trinta o dois dias de­
pois ó uma economia de 200,$000 réis cm cada ki­
lometro, que a final representa a economia de réis 
142:000$000 (apoiados). E portanto ó preciso ver 
se depois da turtura em que se vae pôr os contri­
buintes pedindo-lhes mais impostos, se se está no 
caso do 80 atirar á rua com 140:000$000 róis ( apoia­
dos). Esta ó que ó a questão, o mais 6 uma questão 
de etiqueta e formalidades (apoiados).

Observa que o sr. ministro, alem de nao ter ado- 
ptado um praso para o concurso que désse logar a 
que no estrangeiro se podessem entender as pes­
soas quo quizessem entrar n’estas emprezas, dimi­
nuiu 0 praso que está estabelecido na lei de 20 de 
julho de 1850, que está em vigor, que marca o 
praso do noventa dias para os concursos respecti­
vos a obras de mais do cinco léguas do estradas. 
Nota que a haver tolei*ancia da parte do sr. ministro, 
devia ser para ampliar e não para restringir os 
prasos dos concursos.

Como tem dado a hora termina aqui as suas ob­
servações, apesar do ter ainda algumas outras que 
apresentar.

O sr. Presidente: —  dá para ordem do dia dc 
áinanhã a continuação da de hoje, c na ultima ho­
ra, se houver tempo, a interpellação quo os srs. Hen­
riques Seceo, G Monteiro Castello Branco pretendem 
dirigir ao sr. ministro das obras, o levanta a sessão. 
— Eram  quatro horas da tarde,

BECTIFICAÇÃO

Na primeira proposta do sr. Henriques Sccco a 
pag. 517 do D iá rio  n.° 113, deve ler-se—ptor não 
ter qualquer prédio o rendimento^ que, etc.

Relaçao dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 18 de maio 

á chamada meia hora depois do meio dia
Cancella, Moraes Carvalho, Balduino, Braara- 

camp, Alves Martins, Lacerda (Antonio), Azevedo 
e Cunha, Eleuterio, Antonio Feio, Gouveia Oso- 
rio, Henriques Socco, Couto Monteiro, Fonseca 
Osorio, Roballo de Azevedo, Sampaio, Vaz da Fon­
seca, Aristides, Palmeirim, Xavier da Silva, barão 
das Lages, Bartholomeu dos Martyres, Freitas Soa­
res, Carlos Bento, Ferreri, Cyrillo Machado, Po­
eira da Cruz, Teixeira da Motta, Faustino da Ga­

ma, Mousinho, Pereira Brandão, Frederico de Mel­
lo, Barroso, Coelho do Amaral, Diogo de Sá, Ga- 
vicho. Pinto Tavares, Soares íhauco, Gaspar Pe­
reira, Gaspar Teixeira, Ilcrmencgildo Blanc, Pal­
ma, Gomes dc Castro, Mártens Ferrão, Mello o M i­
nas, João José de Azevedo, Mello Soares, Rcbcllo 
Cabral, Castro Portugal, Sou.sa Machado, Cajça e 
Pina, Mamede, Ncutel, Faria Guimarães, Silva Ca­
bral, Infante Pessanha, Encarnação Coelho, Alves 
Chaves, Figueiredo de Faria, Chrispiniano da Fon­
seca, Alarcão, José Maria da Costa c Silva, Fra- 
zão. Rojão, Mello Gouveia, Sousa Telles, Luiz Al- 
bano, Camara Leme, Freitas Branco, Mendes de 
Vasconccllos, Luiz Pinto Tavares, AíFonseca, Sei- 
xas Penetra, Azevedo l^into, Marianno Feio, Mon­
teiro Castello Branco, Jacome Correia, Plácido, 
Menezes Pitta, D. Rodrigo de Menezes, Pinto da 
França, Simão dc Almeida, Thiago Horta, Ferrcr, 
e visconde de Pindella.

N O TIC IA S JO  REINO
CONTINENTE

Figueira— Depois dos grandes melhoramentos quo 
sc fizeram na barra d’esta cidade, diz uma folha da 
província, já  ella deu aceesso a um vapor. No dia 
8 pelas quatro horas e meia da tarde entrou ali o 
vapor Vasco da GamUj do 115 toneladas. O vapor 
vinha de Lisboa em 12 horas, e logo que a maré 
acabou de encher demandou a barra e entrou sem 
diíficuldadc. É  isto mais uma prova do bom estado 
em que sc acha a nova barra. O vapor veiu rece­
ber um carregamento de laranja para Inglaterra.

Porto— Os engenheiros do caminho de ferro do 
norte, diz o Coinmercio do Porto, depois de faze­
rem estudo do lado do norte (no sitio das Fontai- 
nhas), andaram hontom do lado do sul, no sitio da 
Serra do Pilar, fazendo estudos para a ponto quo 
deve construir-se sobre o Douro para o caminho de 
de ferro.

•Em todo 0 mez de abril findo, conforme di­
zem as folhas portuenses, o numero dc carros que 
entraram as barreiras da cidade e que n’clla transi­
taram fazendo carretos successivos foi de 9:071. 
N ’este mesmo mez carregaram estrumes para fóra 
de barreiras 1:605 carros.

---- Fallcccu no dia 14 do corrente ás duas ho­
ras da tarde, escrevo o Commercio do Poi'to , o sr. 
conselheiro Arnaldo Vanzellcr, um dos mais anti­
gos e mais respeitáveis commcrciantes d’osta praça, 
que honrosamente associára o seu nome aos prin- 
cipaos estabelecimentos d’ella.

«Como commei’ciante, como cidadão e como ho­
mem, soube sempre mercccr a estimação publica, 
pela sua vida exemplar, c captivar com o seu ea- 
racter benevolo c sem mancha geraes sympathias.

«Foi membro da commissão municipal do Porto 
durante o cerco d’esta cidade.

«Fo i socio installador c primeiro presidente da as- 
sociac^ão commercial c do hanco commejrial; um dos 
instaladores e primeiros dircctores da companhia de 
seguros segurança, etc.

«É  uma perda sensível para a cidade c praça do 
Porto. A  bandeira da associação commercial coni o 
signal dc luto manifesta o sentimento da classe de 
que o finado era distincto e respeitável membro. 
Dá-se hoje á sepultura, ás ave marias, no cemiterio 
de Cedofeita.»

---- No dia 12 dc tarde, diz ainda o mesmo jor­
nal, appareccu na praia da Paixão o cadaver do 
moço do hiate Oriente, que ha cousa do tres sema­
nas tinha caído ao rio, na oceasião em que do boto 
subia para bordo. Tinha um grande ferimento na 
cabeça, que sc suppÕe fora produzido por algum 
ferro em que batera na oceasião da queda, e que o 
atordoou, c foi causa da morte, porque o infeliz sa­
bia nadar.

Chamava-sc Domingos Estclla, natural do Fão, 
e tinha 21 annos.

Vianna do Castello —  A  Aurora do Lim a  publica 
as seguintes noticias do estado do tempo c das co­
lheitas n’aquello districto:

«Tem  estado chuvoso o tempo, c continua ainda 
a atmosphera carregada. A  chuva tem sido muito 
proveitosa pai’a as searas de centeio, trigo e milho, 
que promettem grande producção.

* «A  vinha está muito viçosa, nasceram muitos ca­
chos, e não ha por cm quanto senão leves indícios 
do oidium.'!)

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de !MadrÍd até 15 do corrente, 

e de Paris até 12.

Os jornacs hespanhoes publicam os seguintes 
1>KS1*AC1I0S TELEGRAPIIICOS

Despachos dados pela Co7'rcspondencia de Espana:
Londres, IS  de maio— O Ohserrer pede a appli- 

cação da lei contra os alistamentos que se fazem na 
Irlanda, para o serviço do papa.

M. de Ludoff, o novo embaixador de Nápoles, 
foi recebido pela rainha.

Marselha, 7-3— Em Nápoles desmente-sc o pro­
testo dos cônsules de Messina. Foi uma machina- 
ção dos revolucionários.

Paris, 13— Reuniu-sc em Turim a commissão da 
camara, para emittir o seu parecer relativainente á 
concessão de Niza o da Saboya.

Dizem as correspondências de Berlin que na pró­
xima inauguração do caminho dc ferro dc Tréves 
a Sarrcbruch, onde sc juntarão as linhas franceza 
e prussiana, o imperador Napoleão terá uma entre­
vista com 0 príncipe regente da Prussia.

Turim, 16— Garibaldi desembarcou em !Marsala. 
Apenas a força armada que ia a bordo poz pé em 
terra, chegaram os navios napolitanos, e metteram 
a pique o vapor da expedição.

Palermo, 13 —  Hontem houve grande agitação. 
Á  saída de uma igreja ouviram-sc gritos de viva 
a Immaculada Conceição! V iva  a liberdade! V iva 
a Italia! Á  noite reuniu-se muita gente, e como a 
policia não pôde dispersar a multidão, dispararam- 
se alguns tiros e foram presas muitas pessoas.

Desembarcaram os exércitos do Levante.

FRANÇA
A  fragata a vapor Desca7'tes chegou uo dia 11 

do corrente a Toulon, vinda de Genovn, e tendo a

bordo material c tropas pertencentes ao corpo fran- 
cez de oceupação na Lombardia. Quando esta fra­
gata partiu de Génova achavam-se n’este porto seis 
transportes a vapor mettondo tropas que regressam 
a França. Em consequência das ultimas ordens trans- 
mittidas dc Paris activam-se todos os promenores 
relativos á evacuação que terminará sem falta no 
fim de maio corrente. (L a  Patrie.J

PIEMONTE

Temos á vista uma correspondência dc Milão que 
dá alguns ])romcnorcs interessantes relativos á ex­
pedição de Garibaldi. A  companhia Kubattino que, 
sem 0 saber, ainda ha dois annos forneceu um na­
vio para uma expedição analoga, eraprehendida con­
tra 0 reino de Nápoles, d’csta vez também prestou 
dois navios, o Cavour c o Piemonte; porém a prece­
dente sociedade tratou logo dc protestar contra o em­
prego que so ia fazer dos seus vapores, a fim dc 
poder reclamar a restituição d’elles sc a expedição 
for mal succedida.

A  mesma correspondência transci*eve uma carta, 
ou, para melhor dizer, uma proclamação em fórma 
de carta, dirigida por Garibaldi ao deputado Ber- 
tani, para que toda a Italia coadjuve a Sicilia e ter­
mine a obra da sua emancipação. Garibaldi diz 
n’essa carta que não aconselhou a insurreição sici- 
liana; porém uma vez que ella começou cumpre-lhe 
coadjuva-la.

O ministro do Nápoles em Turím, mr. Canofari, 
protestou contra a expedição de Garibaldi, c o pro- 
prio facto d’estc protesto, dirigido ao governo pie- 
montez, parece indicar que mr. Canofari pretende 
tornar, até certo ponto, este governo responsável 
pelos acontecimentos que se preparara. (L a  Presse.)

HANOVER
Na camara dos deputados Teste paiz, cm sessão 

de 8 do corrente, mr. Bonies, ministro do reino, 
foi convidado a dar algumas explicações sobre cer­
tas palavras que ellc ultimamente px”onunciou, e que 
parecera ter causado a maior surpreza em toda a 
Allemanha. Queixando-se do enfraqiiecimento da 
liga federal e do deseredito cm que se pretendia 
envolver a dieta, o ministro hanoveriano disse que 
um tal procedimento expunha a Allemanha á in­
fluencia das potências estrangeiras, provocando a 
intervenção d’estas ultimas. Esta insinuação deu lo­
gar a que se suspeitasse que havia já  uma combi­
nação entre o Hanover e a França, e a resurrei- 
ção da celebre confederação do Rheno pareceu ura 
facto ultimado a mais de um patriota allcmão. Mr. 
Bonies e o Hanover são gcralmente aceusados de 
traição para com a Allemanha, e o Correspondente 
de Nuremherg declara que não encontra palavras 
com que possa exprimir o horror que similhante 
proceder lhe inspira. Em vista d’isto, mr. Bonies 
apressou-se a declarar que sentia o maior desgosto 
pela má interpretação que se dera ás suas palavras. 
Elle quiz unicamente indicar o perigo que fazem 
correr á Allemanha as suas discórdias interiores; 
não existe alliança particular entre o Hanover e 
qualquer potência estrangeira, porém não se póde 
negar que a intervenção estrangeira será a conse­
quência inevitável de uma desorganisação geral. 
Em todo 0 caso nenhum governo allemão póde in­
fundir suspeitas de ter pensamento de ceder a qual­
quer potência estrangeira a menor porção de terri­
tório da Allemanha. Tal é, em resumo, o sentido 
das importantes declarações do ministro hanove­
riano. (L a  Presse.)

RÚSSIA
A  Indépendance Belge publica um despacho te- 

legraphico de Marselha, com a noticia de que ura 
exercito russo de 45:000 homens so concentrou no 
Pruth; c que o governo turco tratou immediatamente 
de reunir 30:000 homens cm Widdin. Estas impor­
tantes noticias teeni causado muita preocupação, po­
rém não merecem inteiro credito. Temos á vista 
uma correspondência de Constantinopla, datada de 2 
do corrente, que falia cffectivamente da reunião de 
um exercito turco cm Pristina, mas que não men­
ciona por fórma alguma o boato da reunião de um 
exercito russo nas margens do Pruth. Difficilmente 
sc concilia um passo d’esta ordem cora a idéa que 
hoje se faz da situação da Rússia, e da política do 
seu governo. (L a  Presse.)

Petrobeys, vapor inglez, capitão Davidson, para 
Londres, com trigo e mais generos; 29 pessoas de 
tripulação, e 1 passageiro, que é J. Tuyfh, nego­
ciante, inglez.

Josephina, brigue portuguez, capitão J. L. Pon­
tes, para Londres, cora vinho, batata e mais gene­
ros; 12 pessoas do tripulação.

N ’este dia não entrou embarcação alguma.
Dia 18

EMBARCAÇfua ENTRARAS

Feliz Pensamento, hiate portuguez, mestre A . J. 
Felix, de Setúbal cm 2 dias, com madeira; 6 pes­
soas de tripulação. Entrou e deu fundo hontem ás 
11 horas da noite.

União, hiato portuguez, metre J. M. Coelho, da 
ilha Terceira em 7 dias, com milho c trigo, a di­
versos; 10 pessoas do tripulação, 1 mala o 2 pas­
sageiros, que são: Joaquim José Ferrcira, José Sil­
veira, maritiraos; portuguezes.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão P. A. 
Contente, do Porto cm 20 horas, cora fazendas, aG . 
A . Hancock &C.*; 25 pessoas de tripulação, 1 mala 
e 144 passageiros.

S. João Baptista, cahique portuguez, mestre J. 
Mendes, dc Olhão eui 3 dias, com peixe salgado; 
13 pessoas dc tripulação.

N ’este dia não saiu embarcação alguma.
Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 

Belera, em 18 dc maio dc 1860 .=/ . J. Cecília Kol, 
capitão tenente, cominandante.

TELEGRAPIIIA ELECTRICA

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R IO  M ETEO R O LO G IC O
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BAROMETRO
(PKESSÃO)

TIIERMOMETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSYCUBOMETRO
( h u m id a d e )

ANEUOMEIBO
(VENTo)

MilHmotros Graus C. Por 100 Rumos

9 m. 756,33 17,9 80,1 OSO.

3 t. 754,54 17,4 83,6 OSO.

D IA  IG.
Maxima— temperatura........................................  21*,4 C.
Minima................................................................ 12,2 »
-  de noite................................................... 4,5

de dia....................................................... 4,5
Chuva (udometro)...............................................  0,0Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................... G ,6 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

co1-H
10

BAROMETRO
( pressão )

TMEBMOMEIRO
( tem peratura )

PSYCHROMETBO
( h u m id ad e )

ANEMÓMETRO
( v e n t o )

A
X

Millimctros Graus C. l>or 100 Rumos

9m . 748,24 16,7 69,3 NO.

3 t. 749,48
' li ■

17,1 58,9 ONO.

BOLETIM  DO TELEGRAPIIO  PR IN C IPAL
EM 17 DE MAIO DE 1860

Serviço  das barras 
Da foz do Douro, do dia 16

Não entrou embarcação alguma.
Saídas —  Vapor de guerra portuguez Lynce, a 

cruzar; barca Paraense, para o Pará; brigue Duque 
do Porto, para o Rio de Janeiro; hiates, Co^iceição 
c Dourado; ambos para Setúbal; Santa Cruz de 
Fão, para o Havre de Grace; R io  Douro, e rascas. 
Santa M aria ; ambos para a Figueira; Conceição de 
Aveiro, para Aveiro.

Fóra da barra fica o vapor de guerra Lynce.
O mar está bom.— O vento esteve E. regular, 

agora O. brando.
De V illa  do Conde, dos dias 14 e 15

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento SO.

De Caminha, do dia 16
Entrou o hiate Mensageiro, vindo de Vianna do 

Castello.
O mar um pouco agitado.

De Vianna do Castello, do dia 15
Não entrou embaixação alguma.

Do dia 16
Entrou o hiate Bom Jesus e Almas, dc Cardiff, 

com ferro.
Saiu o hiate Mensageh’0, para Caminha, com ferro 

c lastro.
Em Espozende não entrou nem saiu embarcação 

alguma nos dias 12, 13 e 14.
Da Figueira, do dia 16

Não entrou embarcação alguma.
Saiu o vapor inglez Vasco da Gama, para Liver- 

pool, com fructa.
Mar bom.— Vento NO. regular.

De Aveiro, do dia 16
Entrou a bateira portugueza SaníAnna, proce­

dente da Povoa em 3 dias, cm lastro.
Vento NO.

Da Ericeira, do dia 16
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar regular.— Vento NO.

De Setúbal, do dia 16
Entradas —  Portuguezas, bateiras Conceição dc 

M aria , de Lisboa, cora madeira; F lo r  dos Santos, 
de Lisboa, com vários generos; hiate Cruz 3,°, de 
Lisboa, era lastro; canoa Vencedora, de Lisboa, com 
vários generos; barca russiana Palias, de Lisboa, 
em lastro.

Não saiu embarcação alguma.
Vento NO.

De Faro, do dia 16
Entradas— Portuguezes, liiate Oliveira, de Lis­

boa, com trigo e milho; vapor dc guerra Argus, do 
cruzeiro.

Saída— Portugueza, chalupa D . Barhoza, para 
Lisboa, em lastro.

Bom tempo.— Vento NNO.
De Tavira, do dia 16

Entrou o bote portuguez Senhora da Encarna­
ção, de Villa Real dc Santo Antonio em 1 dia, com 
milho.

Saiu o cahique portuguez Bom Fim , para Gibral­
tar, com vários generos.

Bom tempo.— Vento N. de manhã, agora OSO. 
regular.

De V illa  Real de Santo Antonio, do dia 16
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tempo.
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 17 

de maio de 1860. = 0  director geral, J. B . da 
Silva, ------ ------ -------

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 18 de maio —  3 por cento 
consolidado a 46,80.

Bolsa de Paris, em 18 de maio —  3 por cento fran- 
cez a 68,85 —  4 7^ dito a 95,10.

Bolsa de Londres, em 18 de maio— ConsoUdados
de 94 Vs a 943/4.

4 PELO j u íz o  DA 4.* VARA, escrivão Jacome, e a re­
querimento de José Maria de Jesus Stattmiller de Saldauha 
e Albuquerque Mattos Coutinho e Noronha, correm éditos do 
trinta dias, citando os credores incertos e mais interessados 
ao casal do fallecido ex."® conde da Ega, para 110 referido 
praso deduzirem seus direitos 110 inventario, pena de lança­
mento e revelia.

5 PELO j u íz o  d a  5.* VARA, escrivão Lobâo, se pro­
cede a inventario dos bens que ficaram por fallecimcuto do 
conselheiro José Xavier Mousinho da Silveira, e estão cor­
rendo éditos dc trinta dias, citando e chamando todos os cre­
dores ao casal, a fim de virem Icgalisar os seus créditos, e 
juntar aos autos os seus respectivos títulos, pena dc não se­
rem attendidos no referido inventario e partilha.

G PELO j u íz o  d e  D IREITO  DA 6.* VARA , e orpha- 
nologíco do bairro de Belem, e cartorio do escrivão Paes, se 
ha de proceder á venda no dia 24 do corrente, ás onze horas 
da manhã, em frente do tribunal da Boa Hora, de um cale­
che, uma parelha de éguas, e arreios, avaliado tudo em réis 
494Í500, pertencentes ao casal do finado João Paes de Fa­
ria Pereira.

7 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO DA 6.* VARA, 
Jacome Antonio, correm editos de trinta dias, a requerimen­
to de D. Libania Julia da Silva, solteira, e D. Felizarda Rosa 
da Silva, viuva de José Luiz Eduardo Torres, as quaes sc pre­
tendem habilitar únicas herdeiras desua irmã D. Maria Chrís- 
tina da Silva, fallecida no hospital de Rilhafolles, a fim dc se 
lhes entregarem os bens que constituírem a herança da mes­
ma; por isso são chamadas e citadas quaesquer pessoas que 
60 queiram oppor ou se julguem com direito á dita herança 
para que compareçam uo dito juízo, cora pena de lançamento 
e revelia.

EDITAL
8 A  CAMARA M U NIC IPAL do concelho de Almada 

faz publico que no dia 8 do futuro mez de juuho, pelas onze 
horas da manhã, na sala das suas sessões, ha de dar dc afo­
ramento em phateosim perpetuo, a quem maior lanço offere- 
cer, uma porção de terreno marginal do Téjo, que tem de com­
primento todo 0 espaço coinprchendido entre 0 tanque das la­
vandeiras, na Fonte da Pipa, e 0 desaguadouro das enxurra­
das, onde chamam 0 Cáe Agua, no Ginjal, e de largura toda 
a extensão desde a rocha até ao baixa-mar de aguas vivas, 
terreno que confronta pelo norte com mar salgado, pelo suí 
com rocha, pelo poente com praia e 0 primeiro cunhal do dito 
tanque das lavandeiras, e pelo nascente com o sobredito des- 
aguadoiiro das enxurradas, no Ginjal; havendo sido avaliado 
no foro de 45500 réis, e como livre em 905000 réis.

O referido aforamento, que tem logar a requerimento de 
Theotonio Pereira, ha de verificar-se, alem das condições es­
tipuladas nas instrucções do governo civil deste districto de 
10 de agosto de 1855, com as obrigações do foreiro fazer, em 
todo 0 comprimento do mencionado terreno, um caes para ser­
ventia do publico, e de submetter á approvaçào do governo 
a feituna d’estra obra, e a de quaesquer outras que no mes­
mo terreno pretenda rcalisar, para se conhecer se com ellas 
se prejudica a navegação do Téjo: tudo isto nos termos_ da 
carta regia de 20 de março ultimo, pela qual foi auctorisa- 
do o aforamento dc que se trata.

O respectivo processo aeha-se patente na secretaria da ca­
mara por espaço de vinte dias, contados de hoje, durante os 
quaes serão lançados os devidos pregões, e recebidos quaes­
quer lanços, que por ventura sejam offerecidos. E para ge­
ral conhecimento se passou o presente. Almada, 14 de maio 
de 1860.=O presidente, Fraitcisco Ignacio Lopes.

C O M P A M IIA  llS IIO .\ E ^ S E  DE I l L l l I M Ç i O  A  GAZ
9 POR ORDEM DO I l l . « o  e  Ex.no Sa. PRESIDENTE 

da assembléa geral, e em virtude da resolução da mesma as- 
sembléa, são convocados todos os accionistas da companhia, 
qualquer que seja 0 numero de acções que possuam, para se 
reunirem na segunda-feira, 21 do corrente, ás sete e meia ho­
ras da tarde, no seu escriptorio na rua da Boa Vista, n.* 19, 
a fim de se continuar a discussão do projccto da reforma dos 
estatutos. Lisboa, 16 de maio de 1860.=O s e c re ta r io ,F. 
Marques Pereira.

PARA 0 RIO DE JANEIRO
10 A  SAIR  COM BREVIDADE a barca Emilia, capitão

Custodio Caetano da Silva. Para carga e passagens trata-se 
com 0 proprietário Nicolau Ribeiro da Silva, no seu escripto­
rio, praça da Alegria, n.® 60. ______

PARA 0 RIO DE JANEIRO
11 A  SAIR COM BREVIDADE 0 brigue Assombro, ca­

pitão B. B. Pamplona Júnior. Para carga e passagens trata-so 
com 0 seu proprietário Nicolau Ribeiro da Silva, no seu es­
criptorio, praça da Alegria, n.* 60.

12 DECLARA-SE QUE A  PROPRIEDADE sita na 
calçada da Estrella, n.®* 87 a 89, antigos, está hypothecada 
á annuueiaute por escriptura de 2 do junho de 185G nm no­
tas do tabelHão Silveira, devidamente registrada na admi­
nistração do bairro d’Alcaiitara. Lisboa, 16 de maio de 1860. 
=  Como procurador de Maria Ricarda, João José Teixeira 
Dias.

13 PRIGTENDE-SE ARREND AR UMA CASA para 
numerosa familia, que tenlm quintal e cavallariça, dentro 
das barreiras da cidade: quem esteja nestas clrcumstancias 
queira avisar o procurador Themudo, rua dos Douradores, 
n.® 83, 2.® andar direito.

d i a  17.
Maxima— temperatura........................................ 10",0 C.
Minima.........................................................  12 ,6 u

Adc noite..................................................  5,0
....................................................... 7,5

Chuva (udometro).............................................  0,7 Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................. ô ,G »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á scmhra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO MAIUTIMO

BARRA DE LISBOA 
Dia 17 de maio

EMB\nCAÇÒES SAÍDAS

Tagus, paquete inglez a vapor, capitao W . 13. 
Hall, para a barra do Porto, Vigo, e Southarapton, 
cora fazendas e fructa; 56 pessoas de tripulação, e 
61 passageiros.

Libania & Adelaide, hiate portuguez, mestre J. 
C. Freire, para a Figueira com arroz, carvão, e 
assucar; 8 pessoas de tripulação, e 3 passageiros, 
que são: João Bernardo dos Santos Coimbra com 1 
filho, negociante; Anibrozio José Maria Duarte, 
maritirao; portuguezes.

Senhora do Carmo, hiate portuguez, mestre A. 
Kodrigues, para Villa Nova de Portimão, com mi­
lho, taboado e mais generos; 8 pessoas de tripula­
ção, e 1 passageiro, que é Patrício Dias, menor, 
portuguez.

INSPECÇAO DOS INCÊNDIOS
111.“ ° sr.— Participo a v. s.* que a 19 do corrente 

mez, pelas duas horas e meia da noite, manifestou- 
se incêndio no prédio n.° 2, sito na rua de Belem. 
O fogo descnvolveu-se com tanta presteza, e a noite 
estava por tal fórma tempestuosa, que foi coniple- 
tainente impossível salvar 0 prédio, c a muito custo 
conseguiu-8c que so não estendesse 0 sinistro aos 
edifícios contíguos. O ajudante da cordoaria, um 
official de marinha, que supponho ser major do ba­
talhão nava), alguns oíficiaes e soldados dos regi­
mentos aquartelados cni Belem, alguns empregados 
da casa-pia e da camara municipal d’aqucllc con­
celho, fizeram serviços dignos dc todo o louvor.

Deus guarde a v. s.'̂  Lisboa, 18 dc maio de 
1860.=111.“ ° sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
incêndios, Joaquim Jidio Pereira  de Carvalho.

ANNUNCIOS
1 FELO j u íz o  d e  DIREITO E ORPIIÃOS da 3.» vara,

escrivão Gentil, se iia de proceder no dia 22 do corrente, ás 
dez horas da manhã, na travessa nova do Carmo, n.® 6,1.* an­
dar, fregiiezia do Sacramento, á arrematação de peças de pra­
ta, ouro e joias, moveis, roupas, louças, vidros, e outros ob- 
jectos, pertencentes ao casal da fallecida ex."* condessa de 
Luiniares, D. Constauça. ____________

2 NO D IA  30 DO CORRENTE, ao meio dia, no tribu­
nal da Boa Ilora, pelo juizo da 3.* vara, escrivão Monteiro, 
se ha de proceder ao arrendamento em praça da casa nobre, 
quinta, e mais officinas, sitas na estrada de Bcmfica, proximo 
ao chafariz, n.* 94, pertencentes ao casal da fallecida D.Ma­
ria Joanna Baldava. _________

3 PELO JUIZO D A  4.» V A R A , escrivão Paes Gago, cor­
rem editos, a requerimento do conselheiro José Correia Go- 
diuho da Costa, a fim de fazer publico que ninguém contrate 
cousa alguma com 0 ill.“ * José Gomes Ferreíra, por este se 
achar julgado prodigo; e isto com a pena da lei.

14 ARRENDA-SE O PALACIO  da ex."® casa de Cada 
vai, na rua do Principe, n.* 69, com grande galeria dc salas’ 
duas Iludas casas para jantar, bellos quartos, excellente co- 
sinha, e grandes accoinmodações. Todo de novo reedificado 
e pintado. Tem agua para gastos, um grande bosque, ópti­
mas cocheira e cavallariça, com casa de arreios, e quartos 
para creados, separados. Trata-se do seu ajuste no mesmo pa- 
lacio, cm qualquer dia não santificado, das dez horas da ma­
nhã ás quatro da tarde.

È E I È Ã Õ  ’
15 NO D IA  21 DO CORRENTE, pelas duas horas da 

tarde, pelo tribunal do commercio de primeira instancia, se 
ha de proceder á venda e arrematação, por conta e beneficio 
de quem pertencer, do brigue inglez Isabella, e de seus per­
tences, condemnado por iuuavegavel, e avaliado em 6OO5OOO 
réis.

O dito navio acha-se ancorado defronte do Calvario, onde 
se póde examinar.

LEILÃO DE m o b íl ia
NA KUA DO SACRAMENTO DA LAPA, N.° 54.
Por intervenção do corretor Pereira Merello

16 AM ANH Ã 20 DO CORRENTE, e nos dias immedia- 
tos, do meio dia ein diante, na casa acima indicada, sc ha de 
vender em leilão a mohilia restante de um diplomata que se 
retirou para fó ra  do reino, e a qual con.sta de cadeiras, so- 
)hás, ottoinanas, tremós, mesas, estantes, livros, serviços de 
jorcelana e de faiança, dito de cristal, mesa de jantar,guarda- 
oiças, coinmodas, camas de ferro, trem de cosinha, e outros 

mais objectos.

ESPECTACULOS
TIIEATRO DF D. MARÍA II 

Domingo 20 de maio: Abençoadas lagrimas —  
Uma viuva de quinze amios— Rapaziadas.

TIIFATRO DF VARIEDADES 
Hoje 19 e ámanhã 20 de maio, a representação 

da peça magica de gi’andc espectaculo era 4 actos, 
1 prologo, e 26 quadros, formada sobre a lenda Les 
quatre F̂ ils Aymon— A  Co7'oa de Carlos Magno, polo 
sr. Joaquim Augusto de Oliveira, ampliada com uma 
nova e lirilhante vista final, pintada pelo sr. Anto­
nio José da Kocha, illuminada com fogo de artifi­
cio, c pelo sol electrico, dirigido por mr.Wuillimin.

TIIEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO 
Hoje 19 de maio, em beneficio do Emilia Can- 

dida, a primeira representação da comedia: Entre 
a cruz e a caldeirinha, 3 actos— Ef)eitos do vinho 
novo, scena cómica— Mais um ladi^ão, poesia— A  
Menina Margarida, 2 actos.

TIIEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
Hoje 19 de maio, em beneficio: Honra epobreza

__Perder com bom jogo —  Os Zuavos —  variações de
flauta pelo sr. Haupt.

Domingo 20: Os Zuavos— Perder com bom jogo 
— Manuel Mendes— Galego e Cauteleiro.

CIRCO DE TURNOCR

SALITRE
Domingo 20 de maio, a continuação dos admi­

ráveis e surprehendentes exercícios acrobáticos e 
gymnasticos dos insignes artistas inglezes, termi­
nando com um lindo fogo de artificio. Os detalhes 
dar-se-hão nos cartazes.

IMVRENSa NACIONAL
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